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Jemvre - A Secretaria Municipal de Educação (SME) re-
alizou no sábado (dia 4), no Colégio João XXIII, no bairro Reti-
ro, o encerramento dos Jogos das Escolas Municipais de Vol-
ta Redonda (Jemvre). O evento, que acontece há três anos,
teve a participação de 12 escolas dos anos finais, com alunos
do 6º ao 9º ano. Cerca de mil crianças participaram dos jogos.

Academia da Vida - A Academia da Vida Oscar Cardo-
so, localizada no Estádio da Cidadania, realiza nesta quinta-
feira, 9 de dezembro, a partir das 15h, a IX Mostra Anual de
Arte, Teatro, Música, Dança e Poesia.

Alunos do Cederj realizam VI Expo Insetos
Evento aconteceu no Zoológico Municipal, no domingo (dia 5)

Os alunos do curso de
Biologia do Cederj (Centro
de Educação a Distância
do Estado do Rio de Ja-
neiro) realizaram no do-
mingo (dia 05), no Zooló-

gico Municipal, das 10 às
16 horas, a VI Expo Inse-
tos, que reuniu cerca de 50
espécies de insetos. A ex-
posição teve como objeti-
vo divulgar a importância

ecológica dos animais.
O evento, que aconte-

ce há seis anos, em vári-
os locais da cidade, reuniu
crianças e adultos. Os alu-
nos, de acordo com o tu-

tor do Cederj, Tiago Macha-
do, cursam a disciplina In-
setos na Educação Bási-
ca. “Esta é uma exposição
educativa, e como em to-
dos os anos, atraiu um

grande número de pesso-
as, entre crianças e adul-
tos”, afirmou Tiago. Besou-
ros, formigas, cupins e
abelhas, foram alguns dos
tipos de insetos expostos.
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DECRETO Nº 11.950

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto nos
artigos 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
artigo 11 da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens,
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbi-
to da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas
públicas e sociedades de economia mista do Município, obede-
cerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único - Para os efeitos deste Decreto, são adota-
das as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de proce-
dimentos para registro formal de preços relativos à prestação
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obri-
gacional, com característica de compromisso para futura con-
tratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas, conforme as dis-
posições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

III - Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administra-
ção Pública responsável pela condução do conjunto de procedi-
mentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços dele decorrente; e

IV - Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de
Preços.

Art. 2º -  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas se-
guintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações freqüentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com
previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
necessários à Administração para o desempenho de suas atri-
buições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contra-
tação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou
entidade; e

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único -  Poderá ser realizado registro de preços
para contratação de bens e serviços de informática, obedecida
a legislação vigente, desde que devidamente justificada e ca-
racterizada a vantagem econômica.

Art. 3º - A licitação para registro de preços será realizada
na modalidade de concorrência ou de pregão, do tipo menor
preço, nos termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e
10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 1º - Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade
de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão ge-
renciador e mediante despacho devidamente fundamentado da
autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os
atos de controle e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro
meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro
de preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa
individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução pro-
cessual para a realização do procedimento licitatório pertinente,
inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a
restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas
à identificação dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concor-
dância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantita-
tivos e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os
atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o enca-
minhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para aten-
dimento às necessidades da Administração, obedecendo a or-
dem de classificação e os quantitativos de contratação defini-
dos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais rene-
gociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades
por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP e coorde-
nar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos res-
pectivos gestores indicados.

§ 3º - O órgão participante do registro de preços será res-
ponsável pela manifestação de interesse em participar do regis-
tro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão ge-
renciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de con-
tratação e respectivas especificações ou projeto básico, nos
termos da Lei nº 8.666, de 1993, adequado ao registro de preço
do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para
sua inclusão no registro de preços a ser realizado, estejam
devidamente formalizados e aprovados pela autoridade compe-
tente;

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordân-
cia com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedi-
mento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, in-
clusive as respectivas alterações porventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimen-
to de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório.

§ 4º - Cabe ao órgão participante indicar o gestor do con-
trato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei
nº 8.666, de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador,
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indi-
cação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valo-
res a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as in-
formações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de
Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, infor-
mando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à
sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obri-
gações contratualmente assumidas, e também, em coordena-
ção com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocor-
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rência, a recusa do fornecedor em atender às condições es-
tabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e ori-
gem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar con-
trato para fornecimento ou prestação de serviços.

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providencian-
do a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores,
para atendimento às necessidades da Administração, obede-
cendo a ordem de classificação e os quantitativos de contra-
tação definidos pelos participantes da Ata;

Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de Preço
não poderá ser superior a um ano, computadas neste as
eventuais prorrogações.

§ 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigên-
cia conforme as disposições contidas nos instrumentos con-
vocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no
art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

§ 2º - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos
termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos
os demais requisitos desta norma.

Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens
ou contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade
total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e eco-
nomicamente viável, de forma a possibilitar maior competitivi-
dade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mí-
nima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos servi-
ços.

Parágrafo único - No caso de serviços, a subdivisão se
dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a
demanda específica de cada órgão ou entidade participante
do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a contratação,
num mesmo órgão e entidade, de mais de uma empresa para
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade,
com vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o
princípio da padronização.

Art. 6º - Ao preço do primeiro colocado, poderão ser re-
gistrados tantos fornecedores quantos necessários para
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se
o seguinte:

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos for-
necedores serão divulgados em órgão oficial da Administra-
ção e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das
empresas constantes da Ata; e

III - os órgãos participantes do registro de preços deve-
rão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que
este proceda a indicação do fornecedor e respectivos pre-
ços a serem praticados.

Parágrafo único  -  Excepcionalmente, a critério do órgão
gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não
for suficiente para as demandas estimadas, desde que se
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devi-
damente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser re-
gistrados outros preços.

Art. 7º -  A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de con-
dições.

Art. 8º - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigên-
cia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitató-
rio, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do re-
gistro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Re-
gistro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obe-
decida a ordem de classificação.

§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regis-
tro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente-
mente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente as-
sumidas.

§ 3o - As aquisições ou contratações adicionais a que se
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entida-
de, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

Art. 9º - O edital de licitação para registro de preços con-
templará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para a caracterização do bem ou ser-
viço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida
usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no pra-
zo de validade do registro;

III - o preço unitário máximo que a Administração se dis-
põe a pagar, por contratação, consideradas as regiões e as
estimativas de quantidades a serem adquiridas;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por
item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega,
forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de
serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, ca-
racterísticas do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cui-
dados, deveres, disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo re-
gistro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis,
e as respectivas minutas de contratos, no caso de prestação
de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimen-
to das condições estabelecidas.

§ 1º  - O edital poderá admitir, como critério de adjudica-
ção, a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados
no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções e outros similares.

§ 2º -  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou
prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a exi-
gência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos
custos, variáveis por região.

Art. 10 - Homologado o resultado da licitação, o órgão ge-
renciador, respeitada a ordem de classificação e a quantida-
de de fornecedores a serem registrados, convocará os inte-
ressados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 - A contratação com os fornecedores registrados,
após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de pre-
ços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alte-
rações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

§ 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrên-
cia de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos fornecedores.

§ 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redu-
ção de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.

§ 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos moti-
vos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual opor-
tunidade de negociação.

§ 4º  Não havendo êxito nas negociações, o órgão geren-
ciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-
tratação mais vantajosa.

Art. 13 -  O fornecedor terá seu registro cancelado quan-
do:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte-
se de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1º - O cancelamento de registro, nas hipóteses previs-
tas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será for-
malizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

§ 2º -  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do
seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, de-
correntes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da
informação na operacionalização das disposições de que tra-
ta este Decreto, bem assim na automatização dos procedi-
mentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos ge-
renciador e participante.

Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio 17 de Julho, 30 de novembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.953

Estabelece Ponto Facultativo nos dias 24 e 31/dezembro/
2010 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais,

CONSIDERANDO que os dias 25 de dezembro e 1 de janeiro
são considerados Feriados Nacionais;

CONSIDERANDO que nos dias que antecedem a essas da-
tas o afluxo de pessoas nas repartições públicas é pequeno,

D E C R E T A:

Artigo 1º - Serão considerados Pontos Facultativos os ex-
pedientes dos dias 24 e 31/dezembro/2010 nas repartições
municipais.

Artigo 2º - O constante do artigo anterior não se aplicará aos
servidores que prestam serviços considerados emergenciais,
essenciais, de manutenção ou urbanos e os executados atra-
vés de escala.

Artigo 3º - Ficam estendidos os efeitos deste Decreto aos
Órgãos da Administração Autárquica, Fundacional, Empresa
Pública e Empresa de Economia Mista.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 30 de novembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.955

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei 4.736 de 08 de
dezembro de 2010,
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D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.415.000,00 (um milhão quatrocentos e quin-
ze mil reais), para os programas e dotações abaixo dis-
criminados, de acordo com a Lei de Meios vigente, vi-
sando atender as despesas com o Programa de Constru-
ção de Redes de Esgoto Sanitário – Obras e Instalações,
Construção de Redes de Água elevatórias e Reservatórios –
Obras Instalações, Programa de Aquisição e Manutenção de
Veículos, Máquinas e Equipamentos – Equipamentos e Mate-
riais Permanentes, Programa de Manutenção e Reforma Civil
– Material de Consumo  e Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica e inclusão de Categoria Econômica:
44905100.00 no Programa de Manutenção e Reforma Civil, no
SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.512.0202.1.008 44905100.00 045.205 R$          400.000,00
0.45.17.512.0203.1.009 44905100.00 045.220 R$          500.000,00
0.45.17.512.0204.2.010 44905200.00 045.245 R$            50.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 33903000.00 045.305 R$          200.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 33903900.00 045.315 R$          200.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 44905100.00 - R$            65.000,00

TOTAL R$       1.415.000,00

Art. 2o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 3.150.000,00 (três milhões, cento e cinqüenta
mil reais), visando atender as despesas com o Programa
de Manutenção e Operacionalização do FMS/SMS – PAB Variá-
vel – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,
Programa de Manutenção e Operacionalização Saúde do Traba-
lhador – Material de consumo, Programa de Gastos com Emen-
das Parlamentares – Federal (Convênios) – Indenizações e
Restituições,  no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.50.10.301.0226.2.015 33903900.99 050.230 R$        1.600.000,00
0.50.10.301.0226.2.015 33903904.99 050.240 R$        1.000.000,00
0.50.10.301.0229.2.003 33903000.20 050.340 R$             50.000,00
0.50.10.301.0214.2.013 33909300.92 050.725 R$           500.000,00

                                                                              TOTAL  R$ 3.150.000,00
Art. 3o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da FEVRE – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil, Material de Consumo e Equi-
pamentos e Material Permanente, na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.20.12.361.0170.2.001 31901100.23 020.035 R$             30.000,00
0.20.12.361.0170.2.001 33903000.28 020.080 R$             30.000,00
0.20.12.361.0170.2.001 44905200.28 020.145 R$           230.000,00

TOTAL R$            290.000,00

Art. 4o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 5.090.000,00 (cinco milhões e noventa mil re-
ais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização do SAH – Vencimentos e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil,  Material de Consumo e
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no SAH, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.30.10.302.0191.2.001 31901100.99 030.010 R$        1.500.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903001.00 030.055 R$           300.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903001.99 030.060 R$           500.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903600.00 030.075 R$           490.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903600.99 030.080 R$        2.300.000,00

TOTAL R$ 5.090.000,00

Art. 5o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Apoio às
Festividades da 3ª Idade – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Apoio às Fes-
tividades de Final de Ano – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Banco da Cidadania,  a
saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.70.13.392.0171.2.009 33903000.99 070.230 R$             70.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903600.99 070.240 R$             20.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903900.99 070.250 R$             10.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903000.99 070.260 R$           200.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903600.99 070.270 R$             25.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903900.99 070.280 R$             15.000,00

TOTAL R$            340.000,00

Art. 6° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Construção de
Redes e Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário – PAC –
Obras e Instalações, no SAAE/VR, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.512.0201.1.017 44905100.92 045.190 R$ 1.415.000,00

Art. 7° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º será utilizado como fonte de

recurso, o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização do FMS/SMS – Piso de Atenção Básico Fixo –
Material de Consumo e Obras e Instalações, Programa de
Manutenção e Operacionalização do FMS – Teto Financeiro Mé-
dia e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Fundo Munici-
pal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.50.10.301.0227.2.009 33903001.20 050.260 R$ 1.270.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 33903002.20 050.265 R$ 300.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 33903003.20 050.270 R$ 800.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 44905100.20 050.310 R$ 500.000,00
0.50.10.302.0220.2.016 33903900.99 050.525 R$ 280.000,00

TOTAL R$ 3.150.000,00

Art. 8° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 3º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Construção,
Ampliação e Reforma dos Próprios da FEVRE – Obras e Insta-
lações, Programa de Operacionalização do Ensino Médio –
Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência, Ven-
cimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  e Obriga-
ções Patronais, Programa de Operacionalização do Ensino
Profissional – Contribuição a Entidades Fechadas de Pre-
vidência, Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
e Obrigações Patronais, na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.20.12.361.0184.2.003 44905100.23 020.160 R$               20.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31900700.99 020.175 R$               50.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31901100.99 020.180 R$             100.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31901300.99 020.185 R$               10.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31900700.99 020.205 R$               50.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31901100.99 020.210 R$               50.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31901300.99 020.215 R$               10.000,00

TOTAL R$ 290.000,00
Art. 9° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-

mentar mencionado no artigo 4º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização do SAH – Auxílio Financeiro a Estudan-
tes, Material de Consumo e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, no SAH, Programa de Aquisição de
Títulos de Compensação de Variações Salariais – CVS de Titula-
ridade do FGTS – Aquisição de Títulos de Créditos, na SMF,
a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.30.10.302.0191.2.001 33901800.99 030.040 R$              60.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903000.00 030.045 R$            420.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903000.99 030.050 R$            170.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903002.00 030.065 R$            450.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903002.99 030.070 R$            100.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903900.00 030.085 R$              90.000,00
0.03.28.841.0414.1.215 45906300.00 003.090 R$ 3.800.000,00

TOTAL R$ 5.090.000,00

Art. 10 - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 5º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Festa da Crian-
ça – Material de Distribuição Gratuita, Programa Nascer Feliz
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Pro-
grama Salão da Cidadania – Material de Consumo e Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Au-
xílio Alimentar – Material de Consumo, Programa Banco de
Empregos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica,  Programa de Apoio às Festividades da 3ª Idade – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Apoio aos Fes-
tejos Natalinos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física, Programa Ecoóleo – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, no Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.70.04.122.0168.2.001 33903200.99 070.020 R$              20.000,00
0.70.08.244.0168.2.003 33903900.00 070.105 R$              20.000,00
0.70.08.244.0168.2.004 33903000.00 070.125 R$              10.000,00
0.70.08.244.0168.2.004 33903900.00 070.135 R$                7.000,00
0.70.08.244.0170.2.005 33903000.99 070.180 R$            178.000,00
0.70.11.334.0169.2.008 33903900.00 070.215 R$              10.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903600.00 070.235 R$              25.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903900.00 070.245 R$              20.000,00
0.70.13.392.0173.2.011 33903600.99 070.310 R$              10.000,00
0.70.18.541.0161.2.070 33903900.00 070.335 R$              40.000,00

TOTAL R$            340.000,00

Art. 11 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  08 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.956

      Abre Crédito Adicional  Suplementar
O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-

buições legais, e de conformidade  com a Lei 4.736 de 08 de

dezembro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 923.000,00 (novecentos e vinte e três mil re-
ais), visando atender as despesas com o Programa de
Publicação e Divulgação de Atos Oficiais – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMG – Diárias – Civil, Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMG, Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da SMP - Diárias – Civil,  na SMP,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMF - Diári-
as – Civil, Programa Obrigações com PASEP – Obrigações
Tributárias e Contributivas,  na SMF, Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMA - Diárias – Civil,  na SMA,
Programa de Manutenção e Operacionalização da Educação
Básica - Diárias – Civil, na SME, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMC - Diárias – Civil,  na SMC, Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMEL - Diárias – Civil,
na SMEL, Programa de Manutenção da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos - Diárias – Civil, na SMSP, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da SMMA - Diárias – Civil,  na
SMMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
 0.01.04.122.0002.2.155        33903900.00 001.015 R$        250.000,00
0.01.04.122.0003.2.156 33901400.00 001.025 R$          10.000,00
 0.01.04.122.0003.2.156  33903900.00 001.045 R$        150.000,00
 0.02.04.122.0004.2.106  33901400.00 002.010 R$            5.000,00
 0.03.04.123.0009.2.037  33901400.00 003.035 R$            5.000,00
 0.03.04.123.0011.2.084  33904700.00 003.065 R$        450.000,00
 0.04.04.122.0021.2.062  33901400.00 004.015 R$          12.000,00
 0.06.12.361.0359.2.140  33901400.00 006.365 R$            6.000,00
 0.08.13.392.0098.2.092  33901400.00 008.105 R$            5.000,00
 0.09.27.122.0114.2.041  33901400.00 009.200 R$            5.000,00
 0.10.04.122.0118.2.022  33901400.00 010.010 R$          20.000,00
 0.16.04.122.0169.2.007  33901400.00 016.010 R$            5.000,00

TOTAL R$ 923.000,00
Art. 2° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-

mentar mencionado no artigo 1º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa da Dívida Contra-
tada Interna – Juros sobre a Dívida por Contrato, na SMF,
Programa de Implantação e Ampliação de Infra Estrutura Urbana
– Material de Consumo, na SMO, Programa de Manutenção e
Operacionalização da Educação Básica – Material de Consu-
mo e Equipamentos e Material Permanente, na SME,  Pro-
grama Assistência Social Geral (PAC) – Material de Consu-
mo, na SMAC, Programa Novíssima Empresa  - Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMEDET,  Programa
Projeto de Reflorestamento do Centro de Educação Ambiental
Parque do Ingá – Obras e Instalações, na SMMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.03.28.123.0008.2.087 32902100.00 003.075 R$          80.000,00
0.05.15.451.0036.2.052 33903000.00 005.170 R$          80.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 33903000.23 006.385 R$        450.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 44905200.28 006.450 R$        200.000,00
0.11.08.244.0140.1.153 33903000.00 011.110 R$          40.000,00
0.15.04.691.0160.2.100 33903900.00 015.055 R$          40.000,00
0.16.18.541.0164.1.012 44905100.00 016.165 R$          33.000,00

TOTAL R$ 923.000,00
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  08 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.957

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei 4.735 de 08 de
dezembro de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 10.450.000,00 (dez milhões, quatrocentos e
cinqüenta mil reais), visando atender as despesas com
o  Programa de Manutenção e Operacionalização da SMF - Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMF,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMA - Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa
de Assistência Médica, Hospitalar e Laboratorial - Outros Ser-
viços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Outros
Encargos com Pessoal – Salário – Família, Outros Benefíci-
os Assistenciais e Auxílio Financeiro a Estudantes, na
SMA, Programa de Manutenção e Operacionalização da Frota e
Máquinas e Veículos – Material de Consumo e Equipamen-
tos e Material Permanente, Programa de Implantação e Am-
pliação de Infra Estrutura Urbana – Obras e Instalações, Pro-
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COMUNICADO Nº 030/10

Considerando  o contínuo aumento das despesas ar-
cadas  com os altos custos decorrentes de publicações,
fazemos saber que a Municipalidade, a partir do dia 24/
março/2010, descontinuará a publicação, em jornal de
grande circulação da cidade, dos comunicados de dispen-
sas dos procedimentos licitatórios.

No entanto, a fim de dar cumprimento a determinação
contida no artigo 26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, passaremos a publicar 1 (uma) vez no Órgão
Oficial do Município - VOLTA REDONDA EM DESTAQUE e,
adicionalmente, passaremos a exibir na Rede Mundial de
Computadores - Internet, através do seguinte endereço:
www.portalvr.com/smg/comunicado, os comunicados
das dispensas exigidas pela legislação em vigor.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO Nº  031/10

Considerando o contínuo aumento das despesas arcadas
pelo Município decorrentes de publicações, em jornal de grande
circulação na cidade, dos inúmeros comunicados de recursos
recebidos pelo Município e pelas Autarquias Municipais, fazemos
saber a todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores
e entidades empresariais, com sede no Município de Volta Redon-
da, que a Municipalidade, a partir do dia 24/março/2010,  descon-
tinuará a publicação dos mesmos em jornal de grande circulação
da cidade.

No entanto, a fim de dar cumprimento ao que determina
o artigo 2º, da Lei Federal nº 9452/97, continuaremos a
publicar 1 (uma) vez no Órgão Oficial do Município - VOLTA
REDONDA EM DESTAQUE e, adicionalmente, passaremos
a exibir na Rede Mundial de Computadores - Internet, no
seguinte endereço: www.portalvr.com/smg/comuni-
cado a comunicação de todos os recursos financeiros
recebidos dos órgãos e entidades da administração federal
direta e as autarquias, fundações públicas, empresas públi-
cas e sociedades de economia mista federais.

Volta Redonda, 23 de março de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

ERRATA

Por um equívoco, havido por ocasião de sua digitação, no
Departamento Geral de Administração, da Secretaria Municipal
de Governo, o Comunicado nº 169, datado de 29/novembro/
2010, publicado na edição nº 952, de 02/dezembro/2010,  do
Volta Redonda em Destaque (Diário Oficial do Município), saiu
com informações incorretas. Por esta razão, passamos a repu-
blicar o dito Comunicado.

COMUNICADO 169/10

O Município de Volta Redonda, em cumprimento ao disposto
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica que
dispensou o procedimento licitatório do  Processo Adminis-
trativo nº 13890/2010 - em favor da empresa RR Assessoria
Empresarial Ltda., com base no art. 25, inciso III, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93.

Volta Redonda, 29 de novembro de 2010.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO  Nº 170/2010

A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-
mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu os recursos abaixo discriminados:

1) através da SMS/FMS (mês de novembro/2010):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR R$
CAPS II 624010-2 104/0197 R$         4.000,00
CEO 624011-0 104/0197 R$       26.400,00
FARMÁCIA BÁSICA 624008-0 104/0197 R$     111.096,28

TOTAL R$     141.496.28

2) através da SMS/FMS (mês de dezembro/2010):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR R$
FAEC-TRANSPL ORGÃOS 104/0197 624011-0 R$       14.638,80

3) através da SMF/DF (mês de dezembro/2010):

REFERÊNCIA CONTA BANCO VALOR R$
FUNDEB 51909-X BRASIL R$     882.358,84

Volta Redonda, 07 de dezembro de 2010.

    FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
    Secretário Municipal de Governo

PORTARIA-P-Nº 00408/2010

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a) servidor(a) MARIA ISABEL GAMA RESENDE,
matrícula  076953,  no cargo de PROFESSOR DO 1 GRAU - 1
FASE  -  Nível GMC-21 - 15ª referência, de conformidade
com  o Artigo 3º, § 2º, da Emenda Constitucional nº 41,
de  31  de  dezembro de 2003, combinado com o 40, § 1º,
inciso III, letra a, § 3º e 5º da Constituição Federal,
com  redação  dada pela Emenda Constitucional nº 20, de
15  de dezembro de 1998, combinado com os Artigos: 187,
inciso  III,  letra  b  e  193,  inciso  I e II, da Lei
Municipal  nº  1931,  de  26 de outubro de 1984, com as
alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26
de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de

grama de Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Vi-
ário Municipal – Material de Consumo e Obras e Instala-
ções, na SMO, Programa Vale Transporte – Pessoal SME –
Auxílio – Transporte, Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da Educação Básica – Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil, Obrigações Patronais e Auxílio Fi-
nanceiro a Estudantes,  na SME, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMS - Vencimentos e Vantagens Fi-
xas – Pessoal Civil e Auxílio – Transporte, na SMS, Progra-
ma Eventos Culturais do Município - Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica, na SMC,  Programa de Manutenção e Opera-
cionalização da SMEL – Material de Distribuição Gratuita e
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMEL,
Programa de Melhoria Continuada dos Serviços de Manutenção
de Parques e Jardins – Material de Consumo, Programa de
Remediação e Encerramento do Lixão Municipal – Obras e Ins-
talações, Programa Cidade Iluminada - Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMSP, Programa de Despe-
sas com Pagamento de Precatório – Sentenças Judiciais (5),
Programa de Despesas com Desapropriações – Aquisição de
Imóveis , na PGM, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.03.04.123.0009.2.037 33903900.00 003.050 500.000,00
0.04.04.122.0021.2.062 33903900.00 004.025 110.000,00
0.04.04.302.0027.2.064 33903900.40 004.070 300.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 31900900.00 004.120 10.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 33900800.00 004.130 20.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 33901800.00 004.135 20.000,00
0.05.04.122.0032.2.057 33903000.00 005.030 200.000,00
0.05.04.122.0032.2.057 44905200.00 005.045 60.000,00
0.05.15.451.0036.2.052 44905100.00 005.175 590.000,00
0.05.26.782.0045.2.126 33903000.00 005.310 300.000,00
0.05.26.782.0045.2.126 44905100.06 005.325 180.000,00
0.06.12.361.0078.2.139 33904900.23 006.265 350.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901100.23 006.350 500.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901300.23 006.360 490.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 33901800.23 006.375 140.000,00
0.07.10.122.0095.2.040 31901100.00 007.005 400.000,00
0.07.10.122.0095.2.040 33904900.00 007.040 80.000,00
0.08.13.392.0096.2.099 33903600.00 008.070 500.000,00
0.08.13.392.0096.2.099 33903900.00 008.075 1.000.000,00
0.09.27.122.0114.2.041 33903200.00 009.210 1.000.000,00
0.09.27.122.0114.2.041 33903900.00 009.220 600.000,00
0.10.15.452.0129.2.033 33903000.00 010.105 200.000,00
0.10.18.541.0126.2.030 44905100.00 010.135 500.000,00
0.10.25.452.0120.2.024 33903900.08 010.180 700.000,00
0.12.04.122.0155.1.162 33909100.00 012.035 500.000,00
0.12.04.122.0157.1.160 45906100.00 012.055 1.200.000,00

TOTAL R$ 10.450.000,00

Art. 2o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil re-
ais), visando atender as despesas com o Programa de
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil
– Obras e Instalações, Programa de Manutenção de Núcleo
de Posse – Obras e Instalações, Programa de Manutenção,
Conservação e Obras do Sistema Viário Urbano – Material de
Consumo, no FURBAN/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.55.12.365.0247.2.007 44905100.23 055.270 1.400.000,00
0.55.15.451.0236.2.008 44905100.99 055.295 300.000,00
0.55.26.782.0245.2.011 33903000.99 055.655 100.000,00

TOTAL R$ 1.800.000,00

Art. 3o - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 455.909,87 (quatrocentos e cinqüenta e cinco
mil, novecentos e nove reais e oitenta e sete centavos),
visando atender as despesas com o Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da CMVR – Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal Civil e Equipamentos e Material Per-
manente, na Câmara Municipal de Volta Redonda,  a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.00.01.031.0001.2.103 31901100.00 000.025 90.454,90
0.00.01.031.0001.2.103 44905200.00 000.130 365.454,97

TOTAL R$ 455.909,87
Art. 4° - Para permitir a abertura dos Créditos Adicionais

Suplementares mencionados nos artigos 1º e 2º, será utilizado
como fonte de recurso, o cancelamento parcial do Programa de
Manutenção e Operacionalização da Frota e Máquinas e Veícu-
los – Passagens e Despesas com Locomoção, Programa
de Manutenção, Reforma e Ampliação dos Próprios Municipais –
Obras e Instalações,  na SMO, Programa de Manutenção e
Operacionalização da Educação Básica – Vencimentos e Van-
tagens Fixas – Pessoal Civil, na SME e o Programa de Aquisi-
ção Títulos de Compensação de Variação Salarial – CVS de
Titularidade do FGTS – Aquisição de Títulos de Crédito, na

SMF, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.05.04.122.0032.2.057 33903300.00 005.035 1.005.000,00
0.05.04.122.0033.2.050 44905100.00 005.065 2.200.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901100.00 006.345 645.000,00
0.03.28.841.0414.1.215 45906300.00 003.090 8.400.000,00

TOTAL R$  12.250.000,00

Art. 5º - Para permitir a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar, mencionado no artigo 3º, será usado como fonte de
recurso o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização da CMVR – Salário Família, Diárias Civil,
Material de Consumo, Passagens e Despesas de Loco-
moção, Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e  Aqui-
sição de Imóveis, na Câmara Municipal de Volta Redonda, a
saber:
Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.00.01.031.0001.2.103 31900900.00 000.020 12.893,34
0.00.01.031.0001.2.103 33901400.00 000.060 4.446,64
0.00.01.031.0001.2.103 33903000.00 000.065 23.964,04
0.00.01.031.0001.2.103 33903300.00 000.080 2.450,88
0.00.01.031.0001.2.103 33903600.00 000.090 46.700,00
0.00.01.031.0001.2.103 33903900.00 000.105 165.454,97
0.00.01.031.0001.2.103 44906100.00 000.135 200.000,00

TOTAL R$  455.909,87
Art. 6º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 08 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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outubro de 1995, ficando fixados os proventos, conforme
Processo  Administrativo nº  7970/2010. Fixando o valor
do  benefício em R$  1.930,04. Esta Portaria entrará em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário,  retroagindo seus efeitos a
contar de 01 de setembro de 2010.

          Volta Redonda, 01 de setembro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00462/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ONIVAL  MARTINS  ROSA,  matrícula  020460,  no cargo de
PINTOR  - Nível GO-32 - 17ª referência, de conformidade
com  o  Artigo  6º,  incisos  I, II, III e IV da Emenda
Constitucional  nº  41  de  31  de  dezembro  de  2003,
combinado  com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra a e
§  3º  s  constituição  Federal,  com redação dada pela
Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,
combinado  com os artigos: Artigo 61, inciso III e 187,
letra a e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931 de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela
Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme
Processo  Administrativo nº   462/2010. Fixando o valor
do  benefício em R$    926,51. Esta Portaria entrará em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário,  retroagindo seus efeitos a
contar de 21 de julho de 2010.

          Volta Redonda, 24 de setembro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00463/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por tempo de serviço, o(a) servidor(a) JOAO
LUIZ  DO  CARMO  FILHO,  matrícula  006505, no cargo de
AUXILIAR  ADMINISTRATIVO  -  Nível  GAD-52  -  17ª
referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos I,
II,  III  e  IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro  de  2003,  combinado  com  o Artigo 40, § 1º,
inciso  III, letra a e § 3º s constituição Federal, com
redação  dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro  de 1998, combinado com os artigos: Artigo 61,
Inciso  III  e  187, letra a e 193 inciso I e II da Lei
Municipal  nº  1931  de  26  de outubro de 1984, com as
alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26
de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro  de  1995, conforme Processo Administrativo nº
7825/2010.  Fixando  o  valor  do  benefício  em  R$
1.286,18. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 21 de julho de
2010.

Volta Redonda, 21 de julho de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00531/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço  especial  para
Professor,  o(a)  servidor(a)  ZELIA  MARIA DE OLIVEIRA
PEREIRA,  matrícula  092835,  no  cargo  de  SUPERVISOR
EDUCACIONAL  -  Nível  GMC-21  -  13ª  referência,  de
conformidade  com  o  Artigo  3º,  §  2º,  da  Emenda
Constitucional  nº  41,  de  31  de  dezembro  de 2003,
combinado  com  o 40, § 1º, inciso III, letra a, § 3º e
5º  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,
combinado  com  os  Artigos: 187, inciso III, letra b e
193,  inciso I e II, da Lei Municipal nº 1931, de 26 de
outubro  de  1984, com as alterações efetuadas pela Lei
Municipal  nº  2387,  de  26  de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213,  de 11 de outubro de 1995, ficando
fixados  os proventos, conforme Processo Administrativo
nº  11091/2010.  Fixando  o  valor  do benefício em R$
1.633,89. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
retroagindo  seus  efeitos a contar de 05 de outubro de
2010.

          Volta Redonda, 04 de novembro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00532/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) EDSON
JOSE  GONCALVES  RIBEIRO, matrícula 031143, no cargo de
MEDICO - Nível GUS-22 - 17ª referência, de conformidade
com  o  Artigo  6º,  incisos  I, II, III e IV da Emenda
Constitucional  nº  41  de  31  de  dezembro  de  2003,
combinado  com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra a e
§  3º  s  constituição  Federal,  com redação dada pela
Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998,
combinado  com os artigos: Artigo 61, Inciso III e 187,
letra a e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº 1931 de
26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pela
Lei  Municipal nº 2387, de 26 de dezembro de 1988 e Lei
Municipal  nº  3213, de 11 de outubro de 1995, conforme
Processo  Administrativo nº 11303/2010. Fixando o valor
do  benefício em R$  2.679,88. Esta Portaria entrará em
vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições  em  contrário,  retroagindo seus efeitos a
contar de 06 de outubro de 2010.

          Volta Redonda, 04 de novembro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00547/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR, por tempo de serviço, o(a) servidor(a) TANIA
GLAUCIA FERREIRA VIEIRA PIO, matrícula 064041, no cargo
de  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO  -  Nível  GAD-52  -  15ª
referência, de conformidade com o Artigo 6º, incisos I,

II,  III  e  IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro  de  2003,  combinado  com  o Artigo 40, § 1º,
inciso  III, letra a e § 3º s constituição Federal, com
redação  dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro  de 1998, combinado com os artigos: Artigo 61,
Inciso  III  e  187, letra a e 193 inciso I e II da Lei
Municipal  nº  1931  de  26  de outubro de 1984, com as
alterações  efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26
de  dezembro  de 1988 e Lei Municipal nº 3213, de 11 de
outubro  de  1995, conforme Processo Administrativo nº
7097/2010.  Fixando  o  valor  do  benefício  em  R$
792,74.  Esta  Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
retroagindo  seus  efeitos  a  contar de 21 de julho de
2010.

          Volta Redonda, 06 de outubro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-Nº 00557/2010

  O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

                R E S O L V E:

APOSENTAR,  por  tempo  de  serviço,  o(a)  servidor(a)
ELIZABETH CUNHA, matrícula 061131, no cargo de OPERADOR
DE  TERMINAL  -  Nível  GO-52  -  17ª  referência,  de
conformidade  com  o Artigo 6º, incisos I, II, III e IV
da  Emenda  Constitucional  nº  41 de 31 de dezembro de
2003,  combinado  com  o  Artigo  40, § 1º, inciso III,
letra a e § 3º s constituição Federal, com redação dada
pela  Emenda  Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de
1998, combinado com os artigos: Artigo 61, Inciso III e
187,  letra  a  e 193 inciso I e II da Lei Municipal nº
1931  de  26  de  outubro  de  1984,  com as alterações
efetuadas pela Lei Municipal nº 2387, de 26 de dezembro
de  1988  e  Lei Municipal nº 3213, de 11 de outubro de
1995,  conforme  Processo Administrativo nº 11829/2010.
Fixando  o  valor  do  benefício  em R$  1.034,18. Esta
Portaria  entrará  em  vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a contar de 02 de outubro de 2010.

          Volta Redonda, 12 de novembro de 2010

ANTONIO FRANCISCO NETO
Prefeito

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00489/2010 - SMA
Edson Freire Mattos, matricula 044.423, aposentado no cargo

de Mestre - Nível GO – 6 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
17 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- § 1º, do art. 40 da CRFB/88, bem como, as do art. 6º da EC nº 41/
2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA
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TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00532/2010 - SMA
Edson Jose Gonçalves Ribeiro, matricula 031.143, aposenta-

do no cargo de Medico - Nível GUS – 2 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
24 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00557/2010 - SMA
Elizabeth Cunha, matricula 061.131, aposentada no cargo de

Operador de Terminal - Nível GO – 5 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
21 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

PORTARIA N.º 509/2010-SMA
CONCEDE PENSÃO MENSAL

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

CONCEDER PENSÃO MENSAL no período de 15 de outubro de
2010 a 12 de abril de 2011, em favor de JOSE ROBERTO DE CARVA-
LHO, filho do ex-servidor GERALDO JOSE DE CARVALHO, matrícula
102.148, que ocupava o cargo de Serviços Auxiliares, nível AS – 03,
11ª referência, falecido em 03 de agosto de 1981, de conformidade com
artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003, com-
binado com os artigos 218, 219 e 220, letra “b” da Lei Municipal n.º 1931
de 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas pelas Leis
Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267, de 24 de
abril de 1996, devendo tal valor ser pago ao Sr.  JUAREZ CUSTODIO
DE CARVALHO,irmão e  representante legal, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo nº 10.280/2006 e feito nº
1993.066.00529-3.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00489/2010 - SMA
Lourdes Helena Bertazzo Machado Marchi, matricula

056.111, aposentada no cargo de Medico Pediatra - Nível GUS – 2 – II
– 15ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
18 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- § 1º, do art. 40 da CRFB/88, bem como, as do art. 6º da EC nº 41/
2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

PORTARIA N.º 555 /2010 -SMA
CONCEDE PENSÃO MENSAL.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

CONCEDER a contar de 02 de outubro de 2010, pensão mensal
em favor de MARIA DAS GRAÇAS LIMA, esposa do ex-servidor
MANOEL NUNES DE LIMA, matrícula 070.475  ocupava o cargo de
Gari, nível ASG - I - 6ª referência, falecido em 02 de outubro de 2010,
de conformidade com o artigo 40, § 7º, inciso II da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de
dezembro de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras
“a” e “b”, da Lei Municipal n.º 1931 de 26 de outubro de 1984, com as
alterações efetuadas pelas Leis Municipais nºs 3.230 de 20 de novem-
bro de 1995 e 3.267 de 24 de abril de 1996, consoante ainda com o
apurado no Processo Administrativo n.º 12232/2010.

Volta Redonda, 08 de novembro de 2010

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º  497 /2010 -SMA
CONCEDE PENSÃO MENSAL.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

CONCEDER no período de 07 de outubro de 2010 a 03 de fevereiro
de 2011, pensão mensal em favor de EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA,
guarda definitiva da ex-servidora MARIA JURACY FIGUEIRA HORTA,
matrícula 104.639 ocupava o cargo de Agente Administrativo AA-06,
nível 72 - 14ª referencia, falecido em 06 de julho de 2009, de confor-
midade com o artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro
de 2003, combinado com os artigos 218, 219 e 220, letras “a” e “b”, da
Lei Municipal n.ºde 26 de outubro de 1984, com as alterações efetuadas
pelas Leis Municipais nºs 3.230, de 20 de novembro de 1995 e 3.267,
de 24 de abril de 1996, devendo ser pago a Srª. MARIA DE NASARÉ
SOUSA BENTO, conforme processo judicial nº. 1997.546.016039-6
e consoante ainda com o apurado no Processo Administrativo
n.º12.806/2009.

Volta Redonda, 29 de setembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00488/2010 - SMA
Paulo Miranda, matricula 020.427, aposentado no cargo de Gari

- Nível GA – 2 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
18 do presente processo.

- Onde se lê:

- Artigo 40, § 1º, inciso III, letra “b” e § 3º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- § 1º, do art. 40 da CRFB/88, bem como as do art. 6º da EC
nº 41/2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00514/2010 - SMA
Terezinha da Silva Conceição, matricula 055.611, aposentado

no cargo de Telefonista - Nível GO – 3 – II – 16ª referência.
Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º

17 do presente processo.

- Onde se lê:

- Artigo 40, § 1º, inciso III, letra “b” e § 3º da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- § 1º, do art. 40 da CRFB/88, bem como as do art. 6º da EC
nº 41/2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 00463/2010 - SMA
João Luiz do Carmo Filho, matricula 006.505, aposentado no

cargo de Auxiliar Administrativo – Nível GAD – 5 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
25 do presente processo.

- Onde se lê:

- O Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de
31 de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III,
letra “a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 3º, da Emenda Constitucional nº  47/05.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA
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TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 00490/2010 - SMA
Lea Maria Secron Amorim, matricula 096.580, aposentada no

cargo de Orientador Educacional - Nível GMC – 2 – I – 13ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
21 do presente processo.

- Onde se lê:

- O Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra “a”
e § 3º e 5º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- § 5º, do art. 40 da CRFB/88, c/c art. 6º da EC nº 41/2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

 CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 00375/2010 - SMA
Maria Letícia Daud Rodrigues de Souza, matricula 151.505,

aposentada no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase – Nível GMA
– 1 – I – 12ª referência.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas
n.º 23 do presente processo.

- Onde se lê:

- O Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de
31 de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III,
letra “a” e § 3º  da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, §1º, III, a, da CF/88.

Volta Redonda, 08 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

 TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00462/2010 - SMA
Onival Martins Rosa, matricula 020.460, aposentado no cargo

de Pintor - Nível GO – 3 – II – 17ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
18 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Artigo 40, §1º, III, a, da CF/88.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

EDITAL N.º 013/2010

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos 17 e 18 da Lei
Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação de lançamento Retroativo
de Imposto Predial número 976-5/10 e 975-5/10, em nome de Lucia
Helena Pinto, Inscrição Municipal 2.244.0002.000-9, área construída
31,20m2, com endereço desconhecido por este Departamento, que
tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do proces-
so 8794/10 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º   00547/2010 - SMA
Tânia Gláucia Ferreira Vieira Pio, matricula 064.041, aposen-

tada no cargo de Escritório - Nível GAD – 5 – II – 15ª referência.
Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º

23 do presente processo.

- Onde se lê:

-  Auxiliar Administrativo – Nível GAD-52 – 15ª referência

-  Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 de 31
de dezembro de 2003, combinado com o Artigo 40, § 1º, inciso III, letra
“a” e § 3º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

-  Auxiliar de Escritório – Nível GAD-52 – 15ª referência

- § 1º, inciso II, do artigo 2º da EC 41/03.

Volta Redonda, 06 de outubro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência
Portaria n.º 00531/2010 - SMA
Zélia Maria de Oliveira Pereira, matricula 092.835, aposentada

no cargo de Professor do 1º Grau – 1ª Fase – Nível GMC – 2 – I – 13ª
referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às folhas n.º
20 do presente processo.

- Onde se lê:

- No cargo de Supervisor Educacional – Nível GMC-21 – 13ª
referência

-  Artigo 40, § 1º, inciso III letra “b” e § 3º da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998.

- Passa-se a ler:

- No cargo de Professor de 1º Grau – Nível GMC-21 – 13ª referência

- § 5º, do art. 40 da CRFB/88, c/c art. 6º da EC nº 41/2003.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2010.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL N.º 014/2010

O Diretor do Departamento de Impostos Imobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições legais e o que dispõe os Artigos 17 e 18 da Lei
Municipal nº 1896/84 e conforme Notificação de lançamento Retroativo
de Imposto Predial número 976-5/10 e 975-9/10, em nome de Lucia
Helena Pinto, Inscrição Municipal 2.244.0002.000-9, área construída
31,20m2, com endereço desconhecido por este Departamento, que
tem o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente Edital, para efetuar o pagamento à vista com redução ou
solicitar parcelamento do valor dos tributos relativos ao(s) imóvel (eis)
inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal do Município através do proces-
so 8794/10 ou ainda interpor recurso reclamando do lançamento,
conforme Artigo 140 Parágrafo Único da Lei Municipal no 1896/84.

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2010.

CARLOS ALBERTO ROCHA
Diretor

EDITAL Nº 231/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 42 e 43 da
LM 1896/84  faz saber a MÁRCIO ANTÔNIO CARRARO REZENDE que
foi lavrada a intimação nº 09093/10 em 20 de julho de 2010.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS/Constru-
ção referente a 170,7 m2 de acordo com processo administrativo
11283/2008, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação
do presente edital

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 232/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 145,183 e 210
da LM 1896/84 faz saber a PROFABRIL ENGENHARIA LTDA, que foi
lavrada a Intimação nº 09305/10 em 18 de outubro de 2010.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços, Livro de
Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro diário, Livro Razão,
Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J., de acordo com o processo
administrativo 13866/99, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data
de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 233/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 145,183 e 210
da LM 1896/84 faz saber a UNIVAN VIAGENS E TURISMO LTDA, que
foi lavrada a Intimação nº 09301/10 em 18 de outubro de 2010.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços, Livro de
Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro diário, Livro Razão,
Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J., de acordo com o processo
administrativo 16808/96, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data
de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 234/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 145,183 e 210
da LM 1896/84 faz saber a DIVIKOL EMPRESA BRASILEIRA SERV
GERAIS COM IND TRANSP LTDA, que foi lavrada a Intimação nº
09267/10 em 18 de outubro de 2010.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços, Livro de
Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro diário, Livro Razão,
Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J., de acordo com o processo
administrativo 2781/78, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de
publicação do presente edital.
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 144/2010/FMS/SMS/PMVR

TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa CCEL CONSTRU-
TORA E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO:  Alteração da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários
(aumento de determinados itens), do contrato nº 055/2010, relativo à
obra de implantação do DIPA da SMS e alteração do prazo para a
execução da obra.
PRAZO:  45 (quarenta e cinco) dias.
VALOR:  R$ 11.901,48 (onze mil e novecentos e um reais e quarenta
e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2010.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.50.10.301.0227.2.009.4.4
.9.0.51.00.20 (NE 53126-0, de 26/11/2010), o valor de R$ 11.901,48
(onze mil e novecentos e um reais e quarenta e oito centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  nº 521/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO CONTRATUAL Nº 083/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA  REDONDA
CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 077/2010 e Processo Adminis-
trativo Nº 1726/2010.
OBJETO:  Constitui objeto deste a construção de rede de água potável.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.203.1.09 44.90.51.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2.051/2010
VALOR:  R$ 28.376,14 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e seis reais
e quatorze centavos)
PRAZO:  O presente Contrato tem prazo de vigência de 30 (cinco) dias,
iniciando-se na data indicada na ordem de serviço.
DATA DE ASSINATURA:  03/12/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 145/2010/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa LABORATÓRIO DE
PRÓTESE DENTÁRIA OLIVEIRA ROBERTO LTDA - ME.
OBJETO: Serviços técnico-profissionais especializados em CONFEC-
ÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, a serem prestados aos usuários do
SUS.
PRAZO:  12 (doze) meses.
VALOR:  R$ 118.700,00 (cento e dezoito mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.50.10.302.0220.2.016.3.3.9.0.3
9.03.20 (NE 53111-0, de 26/11/2010), o valor de R$ 118.700,00 (cento
e dezoito mil e setecentos reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  nº 1947/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 146/2010/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa TS MARTINS
PRÓTESE ME.
OBJETO: Serviços técnico-profissionais especializados em CONFEC-
ÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, a serem prestados aos usuários do
SUS.
PRAZO:  12 (doze) meses.
VALOR:  R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.50.10.302.0220.2.016.3.3.9.
0.39.03.20 (NE 53112-0, de 26/11/2010), o valor de R$ 27.700,00 (vinte
e sete mil e setecentos reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  nº 1947/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 147/2010/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa JOSÉ CARLOS DE
CARVALHO ERNESTO.
OBJETO: Serviços técnico-profissionais especializados em CONFEC-
ÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, a serem prestados aos usuários do
SUS.
PRAZO:  12 (doze) meses.
VALOR:  R$ 62.550,00 (sessenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta
reais).
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2010.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0.50.10.302.0220.2.016.3.3.9.
0.39.03.20 (NE 53113-0, de 26/11/2010), o valor de R$ 62.550,00
(sessenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  nº 1947/2010/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 547/2010

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a FUNDAÇÃO DAR-
CY RIBEIRO.

OBJETO: Retificação das Cláusulas Terceira e Quinta do contrato
original relativo a execução do serviço de realização do Programa
Nacional de Inclusão de Jovens - Formação dos Formadores, Gestores
Municipais e Educadores que atuam no PROJOVEM URBANO, confor-
me Plano de Trabalho, firmado em 12.07.2010 (CONTRATO No 254/
2010).

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 235/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 145,183 e 210
da LM 1896/84 faz saber a ESTECO ESCRITORIO TECNICO DE
COBERTURAS LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 09268/10 em 18
de outubro de 2010.

O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços, Livro de
Registro de ISS,Guias de Recolhimento de ISS, Livro diário, Livro Razão,
Balancetes mensais, Declaração do I.R.P.J., de acordo com o processo
administrativo 15565/76, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data
de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 236/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a NOEMIA ALVES BATISTA que foi lavrado o Auto de
Infração nº 05055/10 em 20 de agosto de 2010, por infração dos Artigos
42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Processo administrativo 982/96

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 237/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a ANTÔNIO CARLOS DA SILVA que foi lavrado o Auto
de Infração nº 05156/10 em 21 de outubro de 2010, por infração dos
Artigos 42 e 43 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Processo administrativo 04585/06

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 238/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições faz saber a RIBEIRO E CUNHA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA que conforme a Decisão nº 0608/2010 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa
conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0835/2010.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 239/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições faz saber a RIBEIRO E CUNHA COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA que conforme a Decisão nº 0607/2010 em Primeira
Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o
pagamento com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa
conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0836/2010.

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 240/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a LUCIA HELENA RANGEL BRAGA que foi lavrado o Auto
de Infração nº 05111/10 em 16 de setembro de 2010, por infração do
Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Expediente DCM 693/10

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 241/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a ANDRESA GIL LOPES que foi lavrado o Auto de Infração
nº 05166/10 em 04 de novembro de 2010, por infração do Artigo 61 da
LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Expediente DCM 723/10

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 242/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a MOACIR EUFRAZIO FERREIRA que foi lavrado o Auto
de Infração nº 05067/10 em 25 de agosto de 2010, por infração do Artigo
61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Expediente DCM 589/10

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 243/2010

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da Secretaria
Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de Volta Redonda no uso
de suas atribuições e considerando o  disposto no Artigo 72 da LM 1896/
84 faz saber a EURICO ANTÔNIO COSTA que foi lavrado o Auto de
Infração nº 05066/10 em 25 de agosto de 2010, por infração do Artigo
61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento com
abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa no prazo
de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital.

Expediente DCM 588/10

Volta Redonda, 02 de dezembro de 2010.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF
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DATA DE ASSINATURA:  03.12.2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.459/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 548/2010
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA TERRACOTA LTDA.

OBJETO:  Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE PONTE NA RUA
FELIPE DOS SANTOS, NO BAIRRO ÁGUA LIMPA, em Volta Redonda/
RJ.

DOTAÇÃO: 0.05.26.782.0045.2.127.44905100.00 - SMO (N. E. no

05.342-0, de 18/11/2010)

VALOR GLOBAL: R$ 176.112,40 (cento e setenta e seis mil cento
e doze reais e quarenta centavos)

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos

DATA DE ASSINATURA:  03.12.2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.330/2010

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 549/2010

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa CONS-
TRUTORA AMARAL E ALMEIDA LTDA.

OBJETO:  Prorrogação do prazo relativo à obra de REVITALIZA-
ÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL, na Rua José Alves e Rua José Vitória,
no bairro Santa Cruz II, em Volta Redonda/RJ, firmado em 08/10/2009
(CONTRATO No 302/2009).

PRAZO: 90 (noventa) dias corridos

DATA DE ASSINATURA:  03.12.2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.208/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 550/2010

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e CONSUPLAN -
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.

OBJETO:  Locação ao MUNICÍPIO, do imóvel situado na Rua 2, n°
125, Bairro Conforto, em Volta Redonda/RJ.

DOTAÇÃO: 0.01.04.122.0003.2.156 – 33903900.00 - SMG  (N.E.
n° 05.404-0,  de  23/11/2010)

VALOR GLOBAL: R$ 7.429,32 (sete mil, quatrocentos e vinte e
nove reais e trinta e dois centavos)

PRAZO: 12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA:  03.12.2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.239/2004

DELIBERAÇÃO Nº 015/2010-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas da Associação de
Pais Amigos dos Excepcionais – APAE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 30 de novembro de 2010, e conforme previsto em
legislação vigente e,

Considerando que no artigo 1º da referida Deliberação constou,
por engano, convênio firmado com a Petróleo S/A – PETROBRÁS;

Considerando que o Projeto apresentado pela Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Volta Redonda – APAE/
VR foi subvencionado com verbas próprias do Fundo para a
Infância e a Adolescência de Volta Redonda - FINAD;

Considerando que o TCE-RJ, devolveu ao CMDCA/VR os
processos de prestação de contas nº003/2008 para as respec-
tivas providências;

Considerando a necessidade de se efetuar a correção do
erro da Deliberaçãon° 022/2008 – CMDCA/VR para os devidos
efeitos legais.

DELIBERA:

Art. 1º - Fica Aprova a prestação de contas da Associação
de Pais Amigos dos Excepcionais – APAE, conforme consta do
contrato nº.002/2008 celebrado entre o Município de Volta Re-
donda, através do Fundo para a Infância e Adolescência de
Volta Redonda – FINAD e a mencionada Associação.

Art. 2º - Ficam revogadas todas as disposições em contra-
rio, especialmente, o artigo 1º da Deliberação nº. 022/2008 –
CMDCA, publicada em 16/10/2008, na pág. 18 do Jornal Volta
Redonda em Destaque.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos retroativos a 07/10/2008, data da emis-
são da Deliberação nº. 022/2008 – CMDCA, que foi publicada
com erro de redação.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2010.

PAULO ROBERTO P. GUERRA
PRESIDENTE DO CMDCA

DELIBERAÇÃO Nº 016/2010-CMDCA.

Ementa: Aprova Prestação de Contas da Casa do Bom Sa-
maritano.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Volta Redonda, reunido em Assembléia Geral Ordinária
realizada em 30 de novembro de 2010, e conforme previsto em
legislação vigente e,

Considerando que no artigo 1º da referida Deliberação constou,
por engano, convênio firmado com a Petróleo S/A – PETRO-
BRÁS;

Considerando que o Projeto apresentado pela Casa do Bom
Samaritano foi subvencionado com verbas próprias do Fundo
para a Infância e a Adolescência de Volta Redonda - FINAD;

Considerando que o TCE-RJ, devolveu ao CMDCA/VR os
processos de prestação de contas nº005/2008 para as respec-
tivas providências;

Considerando a necessidade de se efetuar a correção do
erro da Deliberaçãon° 009/2009 – CMDCA/VR para os devidos
efeitos legais.

DELIBERA:

Art. 1º - Fica Aprova a prestação de contas da Casa do Bom
Samaritano, conforme consta do contrato nº.003/2008 celebra-
do entre o Município de Volta redonda, através do Fundo para a
Infância e Adolescência de Volta Redonda – FINAD e a mencio-
nada Instituição.

Art. 2º - Ficam revogadas todas as disposições em contra-
rio, especialmente, o artigo 1º da Deliberação nº. 009/2009 –
CMDCA, publicada em 21/05/2009, na pág. 13 do Jornal Volta
Redonda em Destaque.

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos retroativos a 07/10/2008, data da emis-
são da Deliberação nº. 009/2009 – CMDCA, que foi publicada
com erro de redação.

Volta Redonda, 30 de novembro de 2010.

PAULO ROBERTO P. GUERRA
PRESIDENTE DO CMDCA

HOMOLOGAÇÃO  N.º  51 / 2010

O Conselho Municipal de Educação, conforme decisão da
Câmara de Planejamento, Legislação e Normas, homologa o novo
Corpo Técnico-Administrativo do COLÉGIO DO INSTITUTO BATIS-
TA AMERICANO, situado na Rua Vinte e Quatro, nº 236, bairro Vila
Santa Cecília, nesta Cidade, com a seguinte alteração:

Luci Gomes da Silva  – Diretora

Este ato foi aprovado na Sessão do CME/VR de 09/11/2010,
retroagindo seus efeitos legais a 27/10/2010.

Volta Redonda, 09 de novembro de 2010.

VIRGÍNIA HELENA DA SILVA PIRES
Presidente da Câmara de Planejamento,

Legislação e Normas

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO Nº  779 / 2009,  DE  03 DE DEZEMBRO

DE 2009
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-

DE E À INFÂNCIA DE VOLTA REDONDA - APMI.

Parecer n.º 10 / 2010

Concede renovação de autorização para funcionar com
Creche e Homologação da mudança de Diretora e de Represen-
tante Legal.

Histórico

A Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Volta Redonda – APMI foi fundada em 15/11/1954, com a
finalidade de zelar pela saúde, bem estar e as necessidades da
infância, colaborando com o Poder Público Municipal, amparan-
do a maternidade e auxiliando na instalação e organização de
postos de puericultura.

Somente no ano de 2001 iniciou trabalho com creche, aten-
dendo a crianças carentes da comunidade. Desde então, tem
renovado sua autorização de funcionamento, procurando
atender às exigências legais, para prestar um atendimento ade-
quado à sua clientela.

Em 03/12/2009, Maria Francisca Teresa de Oliveira Mo-
rais, representante legal da APMI de Volta Redonda, inscrita
no CNPJ sob o nº 30.434.856/0001-36, mantenedora da Cre-
che APMI, localizada na Rua Oswaldo Aranha, nº 287 – A,
bairro Conforto, Volta Redonda/RJ, CEP.: 27.263-430, protoco-
lou, na Secretaria do Conselho Municipal de Educação de Volta
Redonda, requerimento onde solicita renovação de autorização
de funcionamento da Creche, declarando conhecimento da le-
gislação educacional vigente e a obrigação de cumpri-la.
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Nesta mesma data, o presente processo foi encaminhado à
Assessoria Técnica deste Conselho, para análise e instrução. Em
22/03/2010, após o cumprimento de todas as exigências feitas pela
Assessoria Técnica, o processo foi encaminhado à Câmara de
Educação Básica que, em 23/03/2010, o encaminhou para a Coor-
denadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Edu-
cação – COSE/SME, para nomeação de Comissão Verificadora.

Em 26/03/2010 foram nomeadas por Meire Garcia e Silva, Coor-
denadora da COSE/SME, para compor a Comissão Verificadora, as
Supervisoras Josiane da Silva Costa Gonçalves, matrícula nº
286.036 e Jane Márcia do Valle Lopes Reis, matrícula nº 284.783.

Ref. Processo n.º 779 / 2009 – Parecer nº 10 / 2010

Em 28/04/2010, a referida Comissão compareceu ao estabele-
cimento de ensino e solicitou alguns reparos na parte física, com-
plementação de dados no Projeto Político Pedagógico e atualização
de dados nos anexos II e III.

Em 08/06/2010, as mesmas Supervisoras retornaram à Unida-
de Escolar e constataram o cumprimento das exigências referen-
tes à parte documental e foram informadas de que o prédio da
instituição passaria por reforma ainda neste ano letivo e que o
assunto seria tratado em reunião a ser realizada no dia 10/06/2010,
com participação da Diretoria da APMI e representantes da Secre-
taria Municipal de Ação Comunitária – SMAC.

 A Comissão Verificadora, em seu Relatório Conclusivo, datado
de 17/06/2010, opinou favoravelmente à concessão pleiteada e,
nesta mesma data, a representante legal tomou ciência do laudo.

O processo retornou a este Conselho em 24/06/2010, sendo
constatado pela Assessoria Jurídica a necessidade da juntada de
alguns documentos.

Em 14/09/2010, após cumprimento das exigências, pela repre-
sentante legal, o processo foi encaminhado à Câmara de Educação
Básica para nomear relator.

Voto do Relator

Após leitura e análise das peças que compõem o Processo e
visita “in loco” desta Relatora à referida Unidade de Ensino, foi
possível constatar as boas condições das instalações, equipa-
mentos e manutenção do espaço físico.

Observa-se, também, que há preocupação com a parte peda-
gógica, pois a proposta da unidade escolar é desenvolvida por
pessoal qualificado, com a utilização de recursos adequados, o
que contribui para a realização de um trabalho eficiente.

Mediante o exposto e considerando o esforço despendido
pelos membros desta Creche Comunitária em se enquadrar e
atender às exigências da Assessoria deste Conselho e Super-
visoras da COSE/SME, sou de parecer favorável à renova-
ção da autorização pleiteada pela ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE VOLTA REDONDA
– APMI, conforme o que dispõe a Deliberação CME/VR nº
16/2003, e à Homologação da mudança de representante
legal e da  Diretora Pedagógica.

· Representante Legal – Maria Francisca de Oliveira
Morais

· Diretora Pedagógica – Fernanda Corrêa de Campos

     Este é o meu parecer.

Ref. Processo n.º 779 / 2009 – Parecer nº 10 / 2010

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Rela-
tor.

Volta Redonda, 19 de outubro de 2010. (aa) Regina Stella
Paiva Martins  -  Presidente

Vera Lucia Souza Lima Pereira - Relatora
Waldisa Guimarães Marques
Mariuci Bilate Cury Puída

Conclusão do Plenário

  O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Redon-

da, 19 de outubro de 2010.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO Nº 785 / 2010,  DE 12 DE MAIO DE

2010
Interessado: UNIDADE OPERACIONAL DE EDUCAÇÃO ELÍ-

SIO LUIZ – SESI.

Parecer n.º 11 / 2010
Concede renovação da autorização para funcionar com Edu-

cação Infantil, nas modalidades Pré-Escolar e Creche, a partir de 3
anos de idade, em horário parcial e homologa mudança de Diretor.

Histórico

Hozana Cavalcante Meirelles, representante legal da pes-
soa jurídica denominada SESI – Serviço Social da Indústria,
mantenedora da instituição de ensino Unidade Operacional de
Educação Elísio Luiz, localizada na Avenida Lucas Evangelista,
nº 595, bairro Aterrado, neste município, requer a este Conselho
renovação da autorização de funcionamento da Educação Infantil,
nas modalidades Pré-Escolar e Creche, anexando ao processo a
documentação exigida pela Deliberação CME/VR nº 16/2003, e a
Homologação do novo Diretor, Professor Rogério da Paiva Lima.

A instituição em análise obteve renovação de sua autorização
para funcionar com Educação Infantil, na modalidade Pré-Escolar,
através do Parecer CME/VR nº 13/2005, de 08 de novembro de
2005, e autorização para funcionar com Creche, a partir de 3 anos
de idade, em horário parcial, pelo Parecer CME/VR nº 07/2007, de
18 de setembro de 2007.

O presente processo foi protocolizado neste Conselho em 12/
05/2010, sendo analisado pela Assessoria Técnica, que concedeu
prazo para cumprimento de exigências.

Em 31/05/2010, o processo foi encaminhado à Câmara de Edu-
cação Básica para consulta acerca da possibilidade de aceitação
da Matriz Curricular apresentada, uma vez que a mesma não men-
cionava em seu texto os eixos curriculares. Foi determinado que o
representante legal informasse a este Conselho como a instituição
de ensino prestigia os referidos eixos curriculares no trabalho de-
senvolvido com Educação Infantil.

Em 22/06/2010, a informação prestada pelo representante legal
da instituição de ensino quanto à Matriz Curricular foi considerada
satisfatória pela Câmara de Educação Básica e o processo enca-
minhado à Coordenadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Mu-
nicipal de Educação – COSE/SME, para nomeação de Comissão
Verificadora.

A Comissão foi nomeada em 24/06/2010 e composta pelas Su-
pervisoras Sueli Laurindo de Moura, matrícula nº 287.598 e Marilda
Rosa Tavares, matrícula nº 290.521.

Esta Comissão visitou a instituição em 12/07/2010, registrando
em Termo de Visita a necessidade de cumprimento de algumas
exigências, verificando seu cumprimento em 04/08/2010.

 As Supervisoras responsáveis pela inspeção apresentaram,
em 24/08/2010, Relatório Conclusivo atestando que:

I. as instalações físicas estão em bom estado de conserva-
ção, oferecendo conforto e segurança aos alunos;

II. o mobiliário é adequado à faixa etária;

Ref. Processo n.º 785/2010 – Parecer nº 11 / 2010

III. os recursos pedagógicos adotados contribuem para a
melhoria e qualidade do ensino;

IV. os equipamentos são adequados à clientela;

V. houve inovações e melhorias, como, instalação de espaço
para a Oficina Lego Educacional; Projeto Cozinha Brasil Infantil,
Oficina de Educação Alimentar, Oficina de Inglês, Programa Sesinho
Multimídia e aquisição de projetor de mídia e lousa digital;

VI. o Corpo Docente e o Corpo Técnico-Administrativo-Peda-
gógico são devidamente habilitados;

VII. o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão devi-
damente embasados na legislação pertinente;

VIII. o Corpo Técnico-Administrativo e Pedagógico é
formado pelos seguintes profissionais:

a. Diretor: Rogério de Paiva Lima;
b. Secretária: Lília Maria de Carvalho;
c. Pedagoga: Gisele Silva de Jesus Lewer.

O estabelecimento de ensino atende às exigências estabeleci-
das por este Conselho.

Voto  do  Relator

Em face do exposto, com o cumprimento das exigências legais
e conforme relato da Comissão Verificadora, somos de parecer
favorável à homologação da mudança de Diretor e à con-
cessão, pelo período de quatro anos, da renovação da au-
torização de funcionamento da Unidade Operacional de
Educação Elísio Luiz – SESI, para ministrar Educação Infantil,
nas modalidades Creche, a partir de 3 anos de idade, em
horário parcial, e Pré-Escolar, conforme o disposto na Delibera-
ção CME/VR nº 16/2003.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.
Volta Redonda, 19 de outubro de 2010.
(aa) Regina Stella Paiva Martins  -  Presidente
Waldisa Guimarães Marques - Relatora
Mariuci Bilate Cury Puida
Vera Lucia Souza Lima Pereira

Conclusão do Plenário
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   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.
Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Redon-

da, 19 de outubro de 2010.

Elenir da Silva
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO N 787/2010, DE 09 DE JUNHO DE 2010

Interessado :  CENTRO EDUCACIONAL RETIRO

Parecer n.º 12 / 2010

Concede renovação de autorização para funcionar com Edu-
cação Infantil, nas modalidades Creche e Pré-Escolar.

Histórico

Maria das Dores dos Santos Macedo, portadora de Cédula
de Identidade nº 81125222-4, emitida pelo IFP, na condição de re-
presentante legal da pessoa jurídica denominada Centro Educaci-
onal Retiro de Volta Redonda LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
36.503.738/0001-19, mantenedora da instituição de ensino privado
de educação básica denominada Centro Educacional Retiro,
localizado na Rua dos Açores, nº 133, bairro Retiro, na cidade de
Volta Redonda -RJ, requer, na forma da Deliberação CME/VR nº 16/
2003, renovação da autorização de funcionamento da Educação
Infantil, nas modalidades Creche, a partir de 2 anos de idade, em
horário parcial e Pré-Escolar.

A instituição em análise obteve renovação de sua autorização
para funcionar com Educação Infantil, na modalidade Pré-Escolar e
autorização para funcionar com Creche, a partir de 2 anos de
idade, em horário parcial, através do Parecer CME/VR nº 07/2006,
de 15/08/2006.

               O presente processo foi protocolizado neste Conse-
lho em 09/06/2010, sendo encaminhado à Assessoria Técnica para
análise e instrução. Após o cumprimento das  exigências, o mesmo
seguiu para apreciação da Câmara de Educação Básica, que o
remeteu, em 24/08/2010, à Coordenadoria de Supervisão Escolar
da Secretaria Municipal de Educação – COSE/SME, para nomeação
de Comissão.

A Comissão Verificadora foi designada, em 02/09/2010, pela
Profª Meire Garcia e Silva, Coordenadora da COSE/SME, e compos-
ta pelas Supervisoras Célia Martins da Silva Castro, matrícula nº
1970 e Juraci de Oliveira Cabral, matrícula nº 285.5528.

A Comissão compareceu à instituição de ensino, em 29/09/
2010, para verificar suas condições de funcionamento, sendo re-
cebida pela Representante Legal e pela Diretora, que acompanha-
ram a visita e prestaram todas as informações necessárias para o
preenchimento do formulário de verificação.

Em 13/10/2010, a Comissão Verificadora apresentou Relatório
Conclusivo citando que, após a visita para verificação “in loco” das
condições de funcionamento, verificou que o estabelecimento de
ensino dispõe de recursos materiais e pedagógicos adequados à
faixa etária das crianças matriculadas, que as melhorias ocorridas
na escola, conforme é apresentado no Anexo VI deste processo,
contribuíram para a melhoria do atendimento aos seus alunos e que
as condições de higiene, salubridade e segurança são satisfatóri-
as, atendendo ao que dispõe a legislação vigente.

Ref. Processo n.º 787 / 2010 – Parecer nº 12 / 2010

O Corpo Técnico-Administrativo-Pedagógico da Unidade Esco-

lar é assim composto:
· Diretora – Fátima Josianne Cevidanes Barbosa Mace-

do;
· Secretária – Maria das Dores dos Santos Macedo.

 Assim, a Comissão Verificadora opina favoravelmente à con-
cessão da renovação da autorização para funcionar com Educa-
ção Infantil nas modalidades Creche, a partir de 2 (dois) anos de
idade, em horário parcial e Pré-Escolar.

Voto  do  Relator

Em face do exposto pela Comissão Verificadora, em seu Rela-
tório Conclusivo e do cumprimento de todas as exigências legais,
somos de parecer favorável à concessão da renovação de
autorização para funcionamento da Educação Infantil, nas
modalidades Creche, a partir de 2 (dois) anos de idade, em
horário parcial e Pré-Escolar, ao CENTRO EDUCACIONAL RE-
TIRO, conforme o disposto na Deliberação CME/VR nº 16/2003.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.
Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.
(aa) Regina Stella Paiva Martins - Presidente
Mariuci Bilate Cury Puída - Relatora
Waldisa Guimarães Marques
Vera Lucia Souza Lima Pereira

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Redon-
da, 23 de novembro de 2010.

Elenir da Silva
Presidente do CME/VR

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PROCESSO Nº. 792/2010, DE 17 DE AGOSTO DE

2010.
Interessado: CENTRO EDUCACIONAL AMIGUINHOS DO SABER

Parecer n.º  13 / 2010

Concede renovação da autorização para funcionar com Edu-
cação Infantil, nas modalidades Creche, a partir de 2 anos de idade,
em horário parcial e Pré-Escolar.

Histórico

Elisângela Avelar de Freitas Braz, representante legal da
pessoa jurídica denominada Centro Educacional Amiguinhos
do Saber de Volta Redonda LTDA - ME, mantenedora da institui-
ção de ensino Centro Educacional Amiguinhos do Saber, lo-
calizada na Avenida dos Mineiros, nº 299, bairro Belmonte, neste
município, requer a este Conselho renovação da autorização para
funcionar com Educação Infantil, nas modalidades Pré Escolar e
Creche, atendendo crianças a partir de 02 (dois) anos de idade, em
horário parcial, anexando ao processo a documentação exigida
pela Deliberação CME/VR nº. 16/2003.

A instituição em análise obteve renovação de sua autorização
para funcionar com Educação Infantil, nas modalidades Creche, a
partir de 2 anos de idade e Pré–Escolar, através do Parecer CME/
VR nº 10/2006, de 19/09/2006.

O presente processo foi protocolizado neste Conselho no dia
17/08/2010, sendo analisado pela Assessoria Técnica e prosse-
guindo, depois de cumpridas as exigências, para apreciação da
Câmara de Educação Básica, de onde foi encaminhado à Coorde-
nadoria de Supervisão Escolar da Secretaria Municipal de Educa-
ção – COSE/SME, a fim de designar Comissão Verificadora e proce-
der aos trâmites legais.

A Comissão Verificadora foi designada em 02/09/2010 e com-
posta pelas Supervisoras Escolares Arinéia da Silva Costa, matrí-
cula nº. 288.292 e Cláudia de Oliveira Moyses Fernandes, matrícula
nº 319.597.

Após análise do referido processo, preenchimento do formulá-
rio de verificação das condições do estabelecimento de ensino
para renovação da autorização de funcionamento e a verificação
“in loco” das condições físicas e materiais da Unidade Escolar, a
Comissão Verificadora constatou que:

I.   a Escola destina-se a atender a Educação Infantil, nas
modalidades Creche, com crianças a partir de 2 anos de idade, em
horário parcial e  Pré-Escolar;

II.   o prédio é alugado e adaptado adequadamente  e suas
instalações estão em bom estado de conservação, oferecendo
conforto e segurança aos alunos;

III.   o mobiliário é adequado à faixa etária e os recursos peda-
gógicos adotados contribuem para melhoria e qualidade do ensino;

Ref. Processo n.º 792/2010 – Parecer nº 13/2010

IV.    o Corpo Docente e o Corpo Técnico-Administrativo-Pe-
dagógico são devidamente habilitados;

V.    o Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão de-
vidamente  embasados na legislação pertinente;

O estabelecimento de ensino atende às normas estabelecidas
pela legislação vigente e o Corpo Técnico-Administrativo-Pedagógi-
co é formada pela Diretora Iria Aparecida Sanches.

Voto do Relator

Em face do exposto, com o cumprimento das exigências legais
e conforme relato da Comissão Verificadora, somos de parecer
favorável à concessão da renovação da autorização de fun-
cionamento do CENTRO EDUCACIONAL AMIGUINHOS DO SA-
BER para ministrar Educação Infantil, nas modalidades Cre-
che, atendendo crianças a  partir de 02 (dois)  anos  de
idade, em horário parcial e Pré-Escolar pelo  período  de  4
(quatro)  anos, a partir da presente data, conforme  o  disposto
na Deliberação CME/VR nº 16/2003.

Este é o nosso parecer.

Conclusão da Câmara

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator.
Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.
(aa) Regina Stella Paiva Martins  -  Presidente
Waldisa Guimarães Marques - Relatora
Mariuci Bilate Cury Puida
Vera Lucia Souza Lima Pereira

Conclusão do Plenário

   O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessões Prof. Waldyr Amaral Bedê, em Volta Redon-
da, 23 de novembro de 2010.

ELENIR DA SILVA
Presidente do CME/VR
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PORTARIA Nº 0192/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0935/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 17 de Novembro de 2010, o Fiscal
Adalberto Rosa, funcionário desta Municipalidade, para fis-
calização do serviço de escavação para assentamento de 120
postes na Estrada para Getulândia no Bairro Roma II, em Volta
Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0935/2010 - FURBAN e
Nota de Empenho Nº 55699-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 10 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0193/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0711/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de novembro de 2010, a Arquite-
ta Marcelle Ferreira Xaud, funcionária desta Municipalidade,
para fiscalização da obra de execução de revitalização da pra-
ça Ayrton Senna, localizada nas Ruas C, D, e G no Bairro Par-
que das Ilhas, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº
0711/2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55676-0 - FUR-
BAN.

Volta Redonda, 12 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0194/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0889/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 16 de novembro de 2010, a Arquite-
ta Larissa da Costa da Silva, funcionária desta Municipalida-
de, para fiscalização dos serviços de melhoria habitacional na
Rua Central, Servidão Santa Isabel, nº 291 no Bairro Belo Hori-
zonte, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0889/2010
- FURBAN e Nota de Empenho Nº 55715-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 12 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0195/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
1478/2008 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

 Designar, a contar de 18 de novembro de 2010, a Arquite-
ta Elvaíta Alves de Abreu Coutinho, funcionária desta Muni-
cipalidade, para fiscalização da obra de construção de vestiário
no Campo de Futebol, localizado na Estrada de Getulândia no Bair-
ro Roma II, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 01478/
2008 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55678-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 17 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0196/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0903/2009 - FURBAN

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 17 de novembro de 2010, o Arquite-
to Leonardo Costa Dias, funcionário desta Municipalidade,
para fiscalização da obra de melhoria habitacional na Rua Para-
íso das Garças, nº 162 – Núcleo Verde Vale no Bairro Vila
Brasilia, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0903/
2009 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55725-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 12 de novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0197/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0363/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 16 de novembro de 2010, o Enge-
nheiro Célio Cosme de Farias funcionário desta Municipali-
dade, para fiscalização dos serviços de projetos e orçamentos
de Engenharia e Arquitetura para as contenções nas encostas
com riscos de desmoronamento nos Bairros: Vila Brasília, Ver-
de Vale, São Carlos e Outros, no município de Volta Redonda/
RJ, conforme Processo Nº 0363/2010 - FURBAN e Nota de
Empenho Nº 55424-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 12 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0198/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0745/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 06 de dezembro de 2010, o Fiscal
Ronie de Oliveira Machado, funcionário desta Municipalida-
de, para fiscalização da obra de contenção em muro solo-ci-
mento e execução de meio-fio, próximo ao nº 190, na Rua José
Alves no Bairro Santa Cruz II, em Volta Redonda/RJ, conforme
Processo Nº 0745/2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº
55675-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 17 de novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0199/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº

0822/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 19 de novembro de 2010, o Fiscal
Vlader Cesar Silva de Castro, funcionário desta Municipali-
dade, para fiscalização da obra de execução de pavimentação
com piso cimentício na Rua Capitão Benedito Lopes Bragança
no Bairro São Geraldo, em Volta Redonda/RJ, conforme Pro-
cesso Nº 0822/2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55684-0
- FURBAN.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0200/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0761/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 29 de novembro de 2010, o Enge-
nheiro Célio Cosme de Farias funcionário desta Municipali-
dade, para fiscalização dos serviços de execução e assenta-
mento de alambrado no Campo de Futebol, localizado no Bairro
Casa de Pedra, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº
0761/2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55677-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 18 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0201/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0742/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 06 de dezembro de 2010, o Enge-
nheiro Almir Campbell da Costa, funcionário desta Munici-
palidade, para fiscalização da obra de execução de pavimenta-
ção no Escadão G-2 e Contenção, próximo dos nºs 11 e 41, no
Bairro Vila Brasilia, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo
Nº 0742/2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55673-0 - FUR-
BAN.

Volta Redonda, 18 de Novembro de 2010.

ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

PORTARIA Nº 0202/2010 – DT/FURBAN

Designar para fiscalização de obra objeto do Processo Nº
0762/2010 – FURBAN.

O Diretor Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda –
FURBAN, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
que determina a Lei Municipal Nº 2.366/88 e de acordo com o
que dispõe o Decreto Nº 4.482.

RESOLVE.:

Designar, a contar de 25 de novembro de 2010, o fiscal
Carlos Dutra de Matos, funcionário desta Municipalidade,
para fiscalização da  obra de execução de contenção entre os
nºs 115 ao 151 da Rua José Domingos, no Bairro Jardim Cidade
do Aço, em Volta Redonda/RJ, conforme Processo Nº 0762/
2010 - FURBAN e Nota de Empenho Nº 55730-0 - FURBAN.

Volta Redonda, 24 de Novembro de 2010.
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ENGº. MARCO ANTÔNIO FARIA MARQUES
Diretor Geral
FURBAN/VR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0171/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0098/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Contencosta Ltda - EPP.
OBJETO: Alteração da planilha contratual da obra de execução
de muro de contenção e recuperação da Servidão Margarida,
n.° 48, localizada na Rua Monteiro, Bairro Vila Rica/Três Poços,
em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “a” do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0383/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0172/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0053/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Laser VR 2008 Construção Civil Ltda - ME.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação do
prazo da obra de construção de calçada em toda a extensão da
Rua “B”, no Bairro Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1.° do
art. 65, c/c incisos I e IV, do art. 57 da Lei Federal n.° 8.666/93
e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0490/2009-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0173/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0100/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora Medeiros Ltda - ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução de revi-
talização da Servidão localizada entre as Ruas 6 e 7, no Bairro
Vila Rica, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso V, do § 1.°, do art. 57 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0686/2009-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0174/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CCF – Construtora Campos & Fernandes Ltda – EPP.
OBJETO: Execução de reforma de calçada na subida da Rua
Bom Pastor, acompanhado de muro de contenção no Bairro
Açude IV, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 19.306,60 (dezenove mil, trezentos e seis reais e
sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.15.451.0236.2.008.4.4
.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55603-0, de 24 de setembro de 2010.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0661/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0175/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Santa Serra Engenharia Em Solos Ltda.
OBJETO: Execução de contenção e drenagem na Rua Nestório,
n.°s 949, 955, 959 (fundos), Bairro Belo Horizonte, em Volta
Redonda/RJ.
VALOR: R$ 218.003,10 (duzentos e dezoito mil, três reais e dez
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.15.543.0034.2.017.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55612-0, de 28 de setembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0623/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0176/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa

Santa Serra Engenharia Em Solos Ltda.
OBJETO: Execução dos serviços de contenção e drenagem na
Rua Anael Nascente, n.° 38, Bairro Retiro, em Volta Redonda/
RJ.
VALOR: R$ 181.991,69 (cento e oitenta e um mil, novecentos e
noventa e um reais e sessenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.55.15.543.0034.2.017.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55614-0, de 29 de setembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0619/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0177/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora Medeiros Ltda - ME.
OBJETO: Execução da obra de revitalização da praça localiza-
da na Rua Maritacas, esquina com a Rua Pavão, no Bairro Par-
que das Garças, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 87.311,70 (oitenta e sete mil, trezentos e onze reais
e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.27.813.0246.2.012.4.
4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55625-0, de 30 de setembro de 2010.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0702/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0184-A/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 03 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0089/2009-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
BKN Fabricação e Serviços Industriais Ltda - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução de refor-
ma e ampliação da Creche Municipal Nosso Espaço, situada na
Rua Sargento Paulo Moreira, s/n.°, Bairro Volta Grande, em Vol-
ta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, do § 1.°, do art. 57 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0795/2009-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0196/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 03 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0002/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Alteração da planilha contratual e prorrogação do
prazo da obra de Reforma e Ampliação da Creche Municipal
Amor Perfeito, localizada na Rua Beira Rio, s/n.° Bairro Vila
Americana, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1.°, do
art. 65, c/c incisos I, III e IV do § 1.°, do artigo 57 da Lei Federal
n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0835/2009-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0197/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0054/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora Amaral e Almeida Ltda - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução de con-
tenção e drenagem na extensão da Rua Chico Mendes, no Nú-
cleo Verde Vale, no Bairro Vila Brasilia, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso V, do § 1.°, do art. 57 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0911/2009-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0198/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 01 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0063/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Alteração da planilha contratual da obra de execução

de pavimentação com piso cimenticio nas calçadas da Rua 04,
no Bairro Conforto, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, alínea “a”, do art. 65 da Lei
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0127/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0200/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Unidur Rio Revestimentos Técnicos Ltda.
OBJETO: Execução de pavimentação com piso cimenticio na
Rua Capitão Benedito Lopes Bragança, Bairro São Geraldo, em
Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 317.148,04 (trezentos e dezessete mil, cento e
quarenta e oito reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.55.26.782.0245.2.011.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55684-0, de 04 de novembro de 2010.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0822/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0201/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Contencosta Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de obra de contenção em cimento – escó-
ria, muro misto e concreto projetado, na Rua 02, n.° 55, Bairro
Belo Horizonte, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 48.935,00 (quarenta e oito mil, novecentos e trinta
e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.55.15.543.0034.2.017.4.4.9.0
.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55697-0, de 08 de novembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0736/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0202/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Execução de obra de construção de muro misto e
proteção superficial, localizado na Rua Bela Vista, n.°s 19 e 15,
Núcleo Caviana II, Bairro Santo Agostinho, em Volta Redonda/
RJ.
VALOR: R$ 23.524,46 (vinte e três mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e quarenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.15.543.0034.2.017
.4.4.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55696-0, de 08 de novembro de 2010.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0681/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0203/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora Amaral e Almeida Ltda - EPP.
OBJETO: Execução revitalização de Praça na Rua 1043, próxi-
mo ao Bloco 140, Bairro Volta Grande IV, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta re-
ais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.27.813.0246.2.012.4.4.9
.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55702-0, de 08 de novembro de 2010.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0669/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0207/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0042/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Construtora R.H. Construções Ltda - ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de reforma e Amplia-
ção da Escola Municipal Professora Antonieta Motta Bastos,
localizada no Bairro Conforto, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I e V, do § 1.°, do art. 57 da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0875/2009-FURBAN/VR.
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DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0209/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda - ME.
OBJETO: Execução de Praça na Rua Bela Vista, Núcleo Passa
Quatro, Bairro Santa Rita do Zarur, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 64.368,23 (sessenta e quatro mil, trezentos e ses-
senta e oito reais e vinte e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.55.27.813.0246.2.012.4.4.9.0.
51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55695-0, de 08 de novembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0701/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0210/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa RJ
Fernandes Serviços Ambientais Ltda - ME.
OBJETO: Execução da obra de drenagem e confecção de cole-
tores transversais, na Rua Soldado Júlio César Pinto, Bairro
Três Poços, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 54.974,85 (cinqüenta e quatro mil, novecentos e
setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.15.451.0236.2.008.4.4.9.
0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55719-0, de 10 de novembro de 2010.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0795/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0211/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de pavimentação com piso cimentício da
Avenida Almirante Adalberto de Barros Nunes, Bairro Belmonte,
em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 44.109,00 (quarenta e quatro mil, cento e nove
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.26.782.0245.2.011.4.4.
9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55720-0, de 10 de novembro de 2010.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0821/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0212/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0063/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução da calça-
da na Rua 04, no Bairro Conforto, em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I e V do § 1.°, do art. 57 da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0127/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0214/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 03 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0071/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
Deltatec Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo da obra de execução de servi-
ços de terraplenagem em morro localizado entre as Ruas Santa
Clara e São Jorge, no Núcleo de Posse Vila Rica e Aterro no
Núcleo de Posse Colorado, ambos no Bairro Três Poços, em
Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, § 1.°, incisos II e III, da
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0203/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 11 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0216/2010-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE
OBRA N.º 0057/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Alteração da planilha contratual da obra de Reforma
Geral e Ampliação da Creche Municipal Pururuca, situada na Av.
Ex – Combatentes, n.° 690, Bairro Santa Cruz, em Volta Redon-
da/RJ.
VALOR: R$ 361.317,10 (trezentos e sessenta e um mil, trezen-
tos e dezessete reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0.55.12.365.0247.2.007.4.4.9.0
.51.00.23
NOTA DE EMPENHO: 55731-0, de 16 de novembro de 2010.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: incisos I, alíneas “a” e “b” e § 1.°,
do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0090/2010-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 16 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0218/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Medeiros Ltda - ME.
OBJETO: Execução de construção de Praça na Rua das Pom-
bas esquina com a Rua Marrecas, Bairro Parque das Garças,
em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 49.736,63 (quarenta e nove mil, setecentos e trinta
e seis reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.27.813.0246.2.012.4.4.9
.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55698-0, de 08 de novembro de 2010.
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0687/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0219/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Rota Azul Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de revitalização da área da Praça Sebasti-
ão Barganha e construção de vestiário no Bairro Santa Rita do
Zarur, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 61.880,54 (sessenta e um mil, oitocentos e oitenta
reais e cinqüenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.55.27.813.0246.2.012.4.4.9.0
.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55732-0, de 16 de novembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0842/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0220/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a Construtora
Amaral e Almeida Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de revitalização da Praça Joaquim dos
Reis, localizada no Bairro Coqueiros, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 32.605,00 (trinta e dois mil, seiscentos e cinco
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.27.813.0246.2.012.4.4.9.
0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55733-0, de 16 de novembro de 2010.
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0815/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2010.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA N.º 0221/2010-FURBAN/VR

PARTES: Fundo Comunitário de Volta Redonda e a empresa
CCF – Construtora  Campos & Fernandes Ltda - EPP.
OBJETO: Execução de contenção e concreto projetado entre
os n.°s 115 ao 151 da Rua José Domingos, Bairro Jardim Cidade
do Aço, em Volta Redonda/RJ.
VALOR: R$ 195.561,40 (cento e noventa e cinco mil, quinhen-
tos e sessenta e um reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.55.15.543.0034.2.017.4.4.9.
0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: 55730-0, de 16 de novembro de 2010.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0762/2010-FURBAN/VR
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2010.

PORTARIA Nº 225/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do despacho exarado às
folhas nº 04 verso do Processo SAAE-VR nº 1292/2010;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias os termos da
Portaria nº 177/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 30 de outubro 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 226/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Ester Aparecida Nagib, matr.
3590, assistente administrativo, para exercer, cumulativamente a fun-
ção de Supervisora de Secretaria/DEX, no período de 08 a 27 de
novembro de 2010, por motivo de licença prêmio da titular.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 08 de novembro
de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 04 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 227/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Soraya Gouvêa Loçasso de
Moraes - matr. 13650, assistente administrativo, para exercer o
cargo de Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DEX, por
um período de 12 (doze) meses, atribuindo-lhe as gratificações cor-
respondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 31 de outubro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 228/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER as servidoras Eliana Mercês Alves de
Faria - matr. 3328, digitadora, e Wilma Lima de Moura – matr.
16357, servente, a Gratificação de Representação referente à função
de Membro da Comissão Permanente de Licitação/DEX, por um período
de 12 (doze) meses.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 31 de outubro de 2010 e revogando-se a Portaria nº 175/2009.
Publique-se.

Volta Redonda, 31 de outubro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 229/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
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dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR o servidor Carlos Alberto Adriano - matr.
2640, assistente administrativo, da função de Expediente da Divisão
de Tecnologia e Informação/DTI/GAC, o qual foi nomeado através da
Portaria nº 048/2007.

Art. 2º - NOMEAR o servidor Carlos Alberto Adriano - matr.
2640,  assistente administrativo, para exercer a função de Expediente
da Divisão Administrativa/GAC, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 31 de outubro de 2010, revogando-se a Portaria nº 048/2007.
Publique-se.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 230/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR a servidora Deolinda Alzira Câmara Cunha
de Paula, matr. 3859, digitadora,  para exercer a função de Expediente
da Divisão de Tecnologia e Informação/GAC, atribuindo-lhe as gratifi-
cações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 31 de outubro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 05 de novembro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 231/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Serafim Evangelista – matr.
13951, servente, para a exercer a função de Supervisor do Centro de
Controle Operacional/DCCO/GCO, no período de 18 de outubro a 07 de
dezembro de 2010, por motivo de férias e licença premio do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 18 de outubro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 232/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Cláudio Sebastião Rampaso -
matr. 15865, motorista, para exercer a função de Supervisor de Rede
de Água/DAG/GMA, no período de 11 de novembro a 05 de dezembro
de 2010, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de novembro
de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 233/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E

ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Luiz Cláudio Monteiro de
Freitas - matr. 15776, servente, para exercer a função de Coorde-
nador de Equipe da Supervisão de Rede de Esgoto/DEG/GMA, no período
de 12 de novembro a 11 de dezembro de 2010, por motivo de licença prêmio
do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de novembro
de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 09 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 234/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Anselmo José Souza de Oli-
veira - matr. 14680, servente, para exercer a função de Chefe da
Divisão de Viaturas e Ferramentas/GMA, no período de 18 de outubro
a 06 de novembro de 2010, por motivo de férias do titular, atribuindo-
lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 18 de outubro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 235 /2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Ademir Luiz da Silva - matr. 1422,
motorista, para exercer a função de Chefe da Supervisão de Ferra-
mentaria/DVF/GMA, no período de 26 de outubro a 14 de novembro de
2010, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 26 de outubro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 236/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de
19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Waldomiro Paulino de Sá - matr.
6009, encanador, para exercer a função de Coordenador de Equipe
SPM/GCP, no período de 08 a 27 de novembro de 2010, por motivo de
férias do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 08 de novembro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 11 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 238/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR o servidor João Dias de Oliveira – matr.
18830, técnico de laboratório, da função interina de Supervisor de
Tratamento de Esgoto/GTR, por nomeação da Portaria nº 133/2010.

Art. 2º - NOMEAR o servidor Luiz Cláudio Monteiro de Abreu
– matr. 18627, técnico de labortório, para exercer a função interina
de Supervisor de Tratamento de Esgoto/GTR, atribuindo-lhe as grati-
ficações correspondentes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário. Publique-se.

Volta Redonda, 16 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 239/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor André Marcelo Lucas - matr.
14303, motorista, para exercer a função de Coordenador de Equipe
da Supervisão de Controle de Energia/DME/GTE, no período de 17 de
novembro a 16 de dezembro de 2010, por motivo de licença prêmio do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 17 de novembro 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 240/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Ademir Luiz da Silva - matr. 1422,
motorista, para exercer a função de Chefe da Supervisão de Ferra-
mentaria/DVF/GMA, no período de 16 de novembro a 15 de dezembro
de 2010, por motivo de licença prêmio do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos
retroativos a 16 de novembro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 241/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Marcela Tavares Teixeira dos
Santos - matr. 13854, assistente administrativo, para exercer a
função de Supervisora de Arrecadação e Pagamentos/GFI, no período
de 22 de novembro a 11 de dezembro de 2010, por motivo de férias
da titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 22 de novembro
de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 242/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:



• 17VOLTA REDONDA EM DESTAQUE9 de dezembro de 2010

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.122.195.2.01
31.90.34.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2.095/2010
VALOR:  R$ 76.125,00 (setenta e seis mil, cento e vinte e cinco
reais)
PRAZO:  O presente Contrato tem prazo de vigência de 01/12/
2010 a 03/01/2011.
DATA DE ASSINATURA:  01/12/2010

JUSTIFICATIVA : Pelo presente processo nº 1892/2010, a Co-
missão Permanente de Licitação deste SAAE/VR, pretende
contratar Serviço de Publicação referente a Avisos de Licita-
ções. Embasados no parecer da Assessoria Jurídica e funda-
mentado no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
que torna inexigível a licitação em virtude da inviabilidade de
competição, s.m.j., do Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos
nenhum impedimento para a contratação acima citada.

Empresa: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Valor Estimado: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Dotação Orçamentária: 45.17.122.195.2.01 33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO
De acordo com o Caput do Art. 25 da Lei nº 8666/93 e suas
alterações, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Perma-
nente de Licitação, no que se refere o processo acima mencio-
nado.

07 de dezembro de 2010.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  INGRESSO TOTAL SERVIÇOS ELETRÔNICOS
LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite nº 066/2010 e Proces-
so Administrativo Nº 1471/2010.
OBJETO: Alteração dos parágrafos segundo e terceiro da clá-
usula sétima do contrato original.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
NOTA DE EMPENHO:
VALOR:
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA:  06/12/2010

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  OBR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite nº 071/2010 e Proces-
so Administrativo Nº 1549/2010.
OBJETO: Acréscimo de 24,93% (vinte e quatro vírgula noventa
e três por cento) do valor do contrato original e prorrogação do
prazo do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.208.2.15
33.90.39.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2.052/2010
VALOR:  R$ 5.571,91 (cinco mil, quinhentos e setenta e um
reais e noventa e um centavos)
PRAZO:  30 (trinta) dias, contados de 27/11/2010 a 26/12/2010.
DATA DE ASSINATURA:  25/11/2010

EXTRATO CONTRATUAL Nº 083/2010
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA  REDONDA
CONTRATADO: TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 077/2010 e Processo
Administrativo Nº 1726/2010.
OBJETO:  Constitui objeto deste a construção de rede de água
potável.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.17.512.203.1.09
44.90.51.00.00
NOTA DE EMPENHO: 2.051/2010
VALOR:  R$ 28.376,14 (vinte e oito mil, trezentos e setenta e
seis reais e quatorze centavos)
PRAZO:  O presente Contrato tem prazo de vigência de 30
(cinco) dias, iniciando-se na data indicada na ordem de serviço.
DATA DE ASSINATURA:  03/12/2010

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Ocimar Renato B. de Carvalho
- matr. 4308, assistente administrativo, para exercer a função de
Chefe da Supervisão de Cadastro/DTI/GAC no período de 06 de
dezembro a 01 de janeiro de 2010, por motivo de férias e folga do titular,
atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 06 de dezembro
de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 19 de novembro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 243/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor José Carlos Teodoro - matr.
15695, servente, para exercer a função de Expediente Divisão de
Viaturas e Ferramentaria/GMA no período de 16 de novembro a 05 de
dezembro de 2010, por motivo de férias do titular, atribuindo-lhe as
gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a 16 de novembro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 22 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 244/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal nº 901 de 19 de
dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 036/2010 da Ge-
rência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães Adler –
matr. 1260, Elzo Antônio Teixeira – matr. 5673 e Décio Luiz
Cunha  – matr. 5568, para em Comissão, representarem esta  Autar-
quia no recebimento da obra de reforma geral da elevatória do Coquei-
ros, localizada na Av. Waldir Sobreira Pires, no bairro  Retiro, no
município de Volta Redonda, referente ao Processo SAAE-VR nº 1227/
2010.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 245/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 037/2010 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Sidney Guimarães
Adler – matr. 1260, Elzo Antônio Teixeira – matr. 5673 e
Décio Luiz Cunha – matr. 5568, para em Comissão, repre-
sentarem esta Autarquia no recebimento da obra de ampliação
de salas do 2º pavimento na sede do SAAE/VR, localizada na
Av. Lucas Evangelista nº 643, no bairro Aterrado, no município
de Volta Redonda, referente ao Processo SAAE-VR nº 1991/
2010.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-
se.

Volta Redonda, 23 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 246/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso III, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 038/2010 da
Gerência Técnica;

R E S O L V E:

Art. 1º- DESIGNAR os servidores: Luiz Fernando Carra-
ro Franco – matr. 2771, Carlos Alberto Moreira – matr.
3689 e João de Souza Loures – matr. 4618, para em Comis-
são, representarem esta Autarquia no recebimento do serviço
de engenharia de manutenção em subestação 13,8 KV de en-
trada e intermediária – Adequação de proteçãio primária na
subestação da elevatória Arthur Gonçalves, localizada na Es-
trada Nossa Senhora do amparo nº 2620, no bairro Santa Rita
do Zarur, no município de Volta Redonda, referente ao Proces-
so Administrativo nº 0112/2010 – SAAE/VR.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 24 de novembro de 2010.

Engenheiro Paulo Cezar de Souza – matr. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 247/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 047/2010 da
Supervisão de Tratamento de Água/DTR/GTR;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER por um (01) dia, o servidor Carlos
Antonio da Costa Silveira - matr. 14834, servente, lotados
na Supervisão de Tratamento de Água/DTR/GTR, por ato de
insubordinação e falta de interesse em cooperar com o SAAE-
VR em momento de necessidade de atendimento a serviço ex-
traordinário a ele atribuído.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 29 de
novembro de 2010. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 248/2010.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA,  no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei Municipal
nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2010 da
Divisão de Água/GMA;

R E S O L V E:

Art. 1º - ADVERTIR o servidor Edson Cesar Guimarães
- matr. 15121, encanador, lotado na Supervisão de Rede de
Água/DGA/GMA, por desrespeito a ordem superior previamen-
te designada deixando de comparecer às reuniões de seguran-
ça do trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. Publique-se.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2010.

ENGENHEIRO PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL Nº 082/2010

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA  REDONDA
CONTRATADO: RCI OLIVEIRA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E LIM-
PEZA - ME
ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 081/2010 e Processo
Administrativo Nº 1803/2010.
OBJETO:  Constitui objeto deste a prestação de serviços espe-
cializados para apoio operacional e distribuição de água (agua-
deiros).
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PORTARIA N.º  045/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR ( S.A
.H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACORDO COM AS
LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE  25 DE
AGOSTO DE 2004.

Designa funcionário para fiscalização de obra, objeto do Processo
Administrativo 9722/2010

RESOLVE

 Designar, a  partir  de   04 de outubro de  2010,  a  arquiteta
Cláudia  Maria  Freitas  de  Amorim, para  fiscalização dos
serviços  de  Reforma  da Recepção Pediátrica, Emergência,
Setor de RX e corredores internos do Hospital São Batista -
SAH, conforme  Ordem de Serviço n.º 004/2010 – SAH e Con-
trato nº.  433/2010

Volta Redonda, 05 de outubro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA N.º  046/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR ( S.A
.H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACORDO COM AS
LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE  25 DE
AGOSTO DE 2004.

Nomeia Comissão de Recebimento de Obra

RESOLVE

Nomear Comissão para recebimento de obra de Reforma da
Recepção Pediátrica, Emergência, Setor de RX e corredores internos
do Hospital São João Batista-SAH,  objeto do Processo Administrativo
n.º 9722/2010 e Contrato n.º 433/2010.

Funcionários:
Eliane Aparecida Delgado Ferreira
Antonio da Costa Neto

Volta Redonda, 05 de outubro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA N.º  047/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM A LETRA “
G “ DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE 25 DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear Tatiane Lúcio Chaves para exercer o cargo de
Responsável Técnica do Banco de Leite Humano do  Hospital São João
Batista.

Art. 2º) Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a contar de 30 de setembro de 2010.

Art. 3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 05 de outubro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA N.º 048/2010

Nomeia nova Comissão do Programa de Gerenciamento de Resí-
duos em Serviços de Saúde

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR ( S.A
.H. ), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E DE ACORDO COM AS
LETRAS “ A”  E “B” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071 DE  25 DE
AGOSTO DE 2004, E

CONSIDERANDO a RDC 50/Anvisa de 2002 e RDC 306/Anvisa de
07 de dezembro de 2004 que define no Cap. IV E V,  as responsabi-
lidades e o plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde,

RESOLVE:

Art. 1º) Tornar sem efeito a Portaria n.º 041/2010 de 13 de agosto
de 2010.

Art. 2º) Nomear nova Comissão do Programa de Gerenciamento
de Resíduos em Serviços de Saúde  (PGRSS) do Hospital São João
Batista

·  Bióloga do Núcleo de Hemoterapia - Responsável Técnica
Renata Leite Meira

·  Representante da Direção Médica
Dra. Isis Rosemeri de Oliveira Lassarote

·  Técnico em Segurança do Trabalho
Maria Aparecida Pereira

·  Enfermeira do CCIH
Lílian de Oliveira Rocha

·  Enfermeira Assistencial
Ivone dos Santos Aleluia Silva

·  Representante da Manutenção
Claudia Freitas Amorim

·  Representante do Setor de Suprimento
Mauro Cezário Tostes

·  Representante do Laboratório
Valério José Osório Monteiro

· Representante do Núcleo de Hemoterapia
Raquel da Silva Paiva

· Representante dos Serviços Gerais
Maria Angélica Onofre do Nascimento

· Representante da Educação Permanente
Marcelo Monteiro de Mattos

· Enfermeira do Banco de Olhos
Brenda Benites Bello

Art. 3º) A Comissão do Programa de Gerenciamento de Resíduos
em Serviços de Saúde (PGRSS)   do   Hospital   São   João   Batista  ficará
sob a Coordenação da Representante da Direção Médica.

Art.4º)  Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 03 de novembro de 2010

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral do SAH

PORTARIA N.º 049/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM
AS LETRAS “A” E “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071  DE  25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear  os  membros da Comissão que  irão atuar  na
apuração de denuncia sobre fatos  ocorridos no Pronto  Socorro Adulto
(PSA), no dia 18/11/2010.

Art. 2º) A Comissão será composta pelos seguintes membros:

· Rosane de Souza Marins
· Maiuza Cunha de Araújo Stocco
· Marco Aurélio Moreira Guimarães
· Fabiana da Silva Moreira

Art. 3º) Os membros da Comissão terão prazo de 30 dias a partir
da data da publicação desta Portaria  para  apuração dos fatos
ocorridos.

Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 18 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

PORTARIA N.º 050/2010

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
(SAH) , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM
AS LETRAS “A” E “G” DO ARTIGO 15 DO DECRETO N.º 10.071  DE  25
DE AGOSTO DE 2004.

RESOLVE:

Art. 1º) Nomear  os  membros da Comissão que  irão atuar  na
apuração de denuncia sobre fatos  ocorridos no  Setor de Imagem do
Hospital São João Batista.

Art. 2º) A Comissão será composta pelos seguintes membros:

· Sergio Ignácio Wogel da Costa
· Maiuza Cunha de Araújo Stocco
· Jorge Luis de Almeida Canutto
· Marco Aurélio Moreira Guimarães

Art. 3º) Os membros da Comissão terão prazo de 30 dias a partir
da data da publicação desta Portaria  para  apuração dos fatos
ocorridos.

Art. 4º) Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 26 de novembro de 2010.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral
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LEI MUNICIPAL Nº 4.734

EMENTA: DENOMINA DE GERALDO MARIO BUENO, A PAS-
SARELA SOBRE O RIO BRANDÃO, SITUADA EM FRENTE À RUA
53, INTERLIGANDO A RUA 60 À RUA 41-C, NO BAIRRO SES-
SENTA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Geraldo Mario Bueno, a pas-
sarela sobre o Rio Brandão situada em frente à Rua 53, interli-
gando a Rua 60 à Rua 41-C, no Bairro Sessenta.

Art. 2º - Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

          Volta Redonda, 07 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

A empresa Rai Mundo dos Pneus LTDA foi classificada em
primeiro lugar na licitação realizada no dia 25 de novembro de
2010, referente ao Processo Administrativo nº 1254/2010, na
modalidade TOMADA DE PREÇO, tipo MENOR PREÇO, e apre-
sentando o valor global de R$ 58.058,67 (cinquenta e oito mil
e cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos),
conforme Ata anexa, referente à “Contratação de empresa
para serviço preventivo e corretivo de mecânica e elétri-
ca, incluindo fornecimento de peças e serviço de mão-
de-obra, pelo período de 12 (doze) meses, para atender
aos 17(dezessete) veículos desta Casa Legislativa”. Em
face disso, a Comissão Permanente de Licitação opina pelo
prosseguimento do presente certame em favor da referida firma.

Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o resulta-
do da licitação, objetivando sua homologação e adjudicação.

Volta Redonda, 01 de dezembro de 2010.

LUCIENE MEIRELES DE ABREU
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 1047

À Divisão de Licitação,

Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo
Administrativo nº 1254/2010 em favor da empresa Rai Mundo
dos Pneus LTDA. Determino o encaminhamento à Divisão de
Contabilidade para, de acordo com a dotação orçamentária pró-
pria, proceder a emissão da Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 58.058,67 (cinquenta e oito mil e cinquenta
e oito reais e sessenta e sete centavos).

Volta Redonda, 01 de dezembro de 2010.

VEREADOR LUIS CLAUDIO DA SILVA
PRESIDENTE

LEI MUNICIPAL Nº 4.735

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$
10.450.000,00 (dez milhões, quatrocentos e cinqüenta mil
reais), visando atender as despesas com o Programa de
Manutenção e Operacionalização da SMF – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMF,  Programa de Manu-
tenção e Operacionalização da SMA – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Assistência Médi-
ca, Hospitalar e Laboratorial – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, Programa de Outros Encargos com Pesso-
al – Salário – Família, Outros Benefícios Assistenciais e
Auxílio Financeiro a Estudantes, na SMA, Programa de Ma-
nutenção e Operacionalização da Frota e Máquinas e Veículos –
Material de Consumo e Equipamentos e Material Perma-
nente, Programa de Implantação e Ampliação de Infra Estrutura
Urbana – Obras e Instalações, Programa de Conservação,
Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Municipal – Material
de Consumo e Obras e Instalações, na SMO, Programa
Vale Transporte – Pessoal SME – Auxílio – Transporte, Pro-
grama de Manutenção e Operacionalização da Educação Bási-
ca – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, Obri-
gações Patronais e Auxílio Financeiro a Estudantes,  na
SME, Programa de Manutenção e Operacionalização da SMS –
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil e Auxílio
– Transporte, na SMS, Programa Eventos Culturais do Municí-
pio – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMC,
Programa de Manutenção e Operacionalização da SMEL – Ma-
terial de Distribuição Gratuita e Outros Serviços de Ter-
ceiros – Pessoa Jurídica, na SMEL, Programa de Melhoria
Continuada dos Serviços de Manutenção de Parques e Jardins –
Material de Consumo, Programa de Remediação e Encerra-
mento do Lixão Municipal – Obras e Instalações, Programa
Cidade Iluminada – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica, na SMSP, Programa de Despesas com Pagamento de
Precatório – Sentenças Judiciais (5), Programa de Despesas
com Desapropriações – Aquisição de Imóveis, na PGM, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.03.04.123.0009.2.037 33903900.00 003.050 R$       500.000,00
0.04.04.122.0021.2.062 33903900.00 004.025 R$       110.000,00
0.04.04.302.0027.2.064 33903900.40 004.070 R$       300.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 31900900.00 004.120 R$         10.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 33900800.00 004.130 R$         20.000,00
0.04.09.122.0029.2.068 33901800.00 004.135 R$         20.000,00
0.05.04.122.0032.2.057 33903000.00 005.030 R$       200.000,00
0.05.04.122.0032.2.057 44905200.00 005.045 R$         60.000,00
0.05.15.451.0036.2.052 44905100.00 005.175 R$       590.000,00
0.05.26.782.0045.2.126 33903000.00 005.310 R$       300.000,00
0.05.26.782.0045.2.126 44905100.06 005.325 R$       180.000,00
0.06.12.361.0078.2.139 33904900.23 006.265 R$       350.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901100.23 006.350 R$       500.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901300.23 006.360 R$       490.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 33901800.23 006.375 R$       140.000,00
0.07.10.122.0095.2.040 31901100.00 007.005 R$       400.000,00
0.07.10.122.0095.2.040 33904900.00 007.040 R$         80.000,00
0.08.13.392.0096.2.099 33903600.00 008.070 R$       500.000,00
0.08.13.392.0096.2.099 33903900.00 008.075 R$    1.000.000,00
0.09.27.122.0114.2.041 33903200.00 009.210 R$    1.000.000,00
0.09.27.122.0114.2.041 33903900.00 009.220 R$       600.000,00
0.10.15.452.0129.2.033 33903000.00 010.105 R$       200.000,00
0.10.18.541.0126.2.030 44905100.00 010.135 R$       500.000,00
0.10.25.452.0120.2.024 33903900.08 010.180 R$       700.000,00
0.12.04.122.0155.1.162 33909100.00 012.035 R$       500.000,00
0.12.04.122.0157.1.160 45906100.00 012.055 R$    1.200.000,00

TOTAL R$ 10.450.000,00

Art. 2o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$
1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), visando
atender as despesas com o Programa de Construção, Am-
pliação e Reforma de Unidades de Ensino Infantil – Obras e
Instalações, Programa de Manutenção de Núcleo de Posse –
Obras e Instalações, Programa de Manutenção, Conservação
e Obras do Sistema Viário Urbano – Material de Consumo, no
FURBAN/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor

0.55.12.365.0247.2.007 44905100.23 055.270 R$     1.400.000,00

0.55.15.451.0236.2.008 44905100.99 055.295 R$        300.000,00
0.55.26.782.0245.2.011 33903000.99 055.655 R$        100.000,00

TOTAL R$      1.800.000,00

Art. 3° - Para permitir a abertura dos Créditos Adicionais
Suplementares mencionados nos artigos anteriores serão utili-
zados como fontes de recursos, os cancelamentos parciais do
Programa de Manutenção e Operacionalização da Frota e Má-
quinas e Veículos – Passagens e Despesas com Locomo-
ção, Programa de Manutenção, Reforma e Ampliação dos Pró-
prios Municipais – Obras e Instalações,  na SMO, Programa de
Manutenção e Operacionalização da Educação Básica – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, na SME e o
Programa de Aquisição Títulos de Compensação de Variação
Salarial – CVS de Titularidade do FGTS – Aquisição de Títulos
de Crédito, na SMF, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa             Valor
0.05.04.122.0032.2.057 33903300.00 005.035 R$ 1.005.000,00
0.05.04.122.0033.2.050 44905100.00 005.065 R$ 2.200.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 31901100.00 006.345 R$ 645.000,00
0.03.28.841.0414.1.215 45906300.00 003.090 R$  8.400.000,00

TOTAL R$ 12.250.000,00
Art. 4º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional

Suplementar, no valor de R$ 455.909,87 (Quatrocentos e cin-
qüenta e cinco mil, novecentos e nove reais e oitenta e sete
centavos), visando atender as despesas do Poder Legislativo –
Manutenção e Operacionalização da Câmara Municipal de Volta
Redonda, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa             Valor
0.00.03.031.0001.2.103     44905200.00          000.130         365.454,97
0.00.03.031.0001.2.103     33901100.00          000.025           90.454,90

Art. 5º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 4º, será utilizado como fonte de
recurso o cancelamento parcial dos Programas Manutenção e
Operacionalização da Câmara Municipal de Volta Redonda, nas
dotações a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa             Valor
0.00.03.031.0001.2.103     33903900.00          000.105 165.454,97
0.00.03.031.0001.2.103     33903600.00          000.090 46.700,00
0.00.03.031.0001.2.103     33903300.00          000.080 2.450,88
0.00.03.031.0001.2.103     33903000.00          000.065 23.964,04
0.00.03.031.0001.2.103     33901400.00          000.060 4.446,64
0.00.03.031.0001.2.103     33900900.00          000.020 12.893,34

Art. 6º – Fica o Prefeito Municipal de Volta Redonda autoriza-
do a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), em favor da Câmara Municipal de Volta
Redonda a ser alocado na dotação 449052.00, Equipamentos e
Material Permanente.

Art.7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 08 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.736

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.415.000,00 (um milhão quatrocentos e quinze mil re-
ais), para os programas e dotações abaixo discrimina-
dos, de acordo com a Lei de Meios vigente, visando aten-
der as despesas com o Programa de Construção de Redes
de Esgoto Sanitário – Obras e Instalações, Construção de
Redes de Água elevatórias e Reservatórios  –  Obras e Insta-
lações, Programa de Aquisição e Manutenção de Veículos,
Máquinas e Equipamentos – Equipamentos e Materiais Per-
manentes, Programa de Manutenção e Reforma Civil  –  Mate-
rial de Consumo e Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica e inclusão de Categoria Econômica: 44905100.00
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Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.01.04.122.0002.2.155 33903900.00 001.015 R$        250.000,00
0.01.04.122.0003.2.156 33901400.00 001.025 R$          10.000,00
0.01.04.122.0003.2.156 33903900.00 001.045 R$        200.000,00
0.02.04.122.0004.2.106 33901400.00 002.010 R$            5.000,00
0.03.04.123.0009.2.037 33901400.00 003.035 R$            5.000,00
0.03.04.123.0011.2.084 33904700.00 003.065 R$        450.000,00
0.04.04.122.0021.2.062 33901400.00 004.015 R$          12.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 33901400.00 006.365 R$            6.000,00
0.08.13.392.0098.2.092 33901400.00 008.105 R$            5.000,00
0.09.27.122.0114.2.041 33901400.00 009.200 R$            5.000,00
0.10.04.122.0118.2.022 33901400.00 010.010 R$          20.000,00
0.16.04.122.0169.2.007 33901400.00 016.010 R$            5.000,00

TOTAL R$         973.000,00

Art. 6o – Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Apoio às Festividades
da 3ª Idade – Material de Consumo, Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, Programa de Apoio às Festividades de
Final de Ano – Material de Consumo, Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, no Banco da Cidadania,  a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.70.13.392.0171.2.009 33903000.99 070.230 R$          70.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903600.99 070.240 R$          20.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903900.99 070.250 R$          10.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903000.99 070.260 R$        200.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903600.99 070.270 R$          25.000,00
0.70.13.392.0172.2.010 33903900.99 070.280 R$          15.000,00

TOTAL R$         340.000,00

Art. 7° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 1º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Construção de
Redes e Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário – PAC –
Obras e Instalações, no SAAE/VR, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.45.17.512.0201.1.017 44905100.92 045.190 R$      1.415.000,00

Art. 8° - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 2º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização do FMS/SMS – Piso de Atenção Básico Fixo
– Material de Consumo e Obras e Instalações, Programa
de Manutenção e Operacionalização do FMS – Teto Financeiro
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no Fundo Munici-
pal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.50.10.301.0227.2.009 33903001.20 050.260 R$      1.270.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 33903002.20 050.265 R$         300.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 33903003.20 050.270 R$         800.000,00
0.50.10.301.0227.2.009 44905100.20 050.310 R$         500.000,00
0.50.10.302.0220.2.016 33903900.99 050.525 R$         280.000,00

TOTAL R$      3.150.000,00

Art. 9º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 3º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Construção,
Ampliação e Reforma dos Próprios da FEVRE – Obras e Insta-
lações, Programa de Operacionalização do Ensino Médio –
Contribuição a Entidades Fechadas de Previdência, Ven-
cimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  e Obriga-
ções Patronais, Programa de Operacionalização do Ensino
Profissional – Contribuição a Entidades Fechadas de Pre-
vidência, Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
e Obrigações Patronais, na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.20.12.361.0184.2.003 44905100.23 020.160 R$           20.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31900700.99 020.175 R$           50.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31901100.99 020.180 R$         100.000,00
0.20.12.362.0170.2.005 31901300.99 020.185 R$           10.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31900700.99 020.205 R$           50.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31901100.99 020.210 R$           50.000,00
0.20.12.363.0170.2.006 31901300.99 020.215 R$           10.000,00

TOTAL R$         290.000,00

no Programa de Manutenção e Reforma Civil, no  SAAE/VR, a
saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.45.17.512.0202.1.008 44905100.00 045.205 R$         400.000,00
0.45.17.512.0203.1.009 44905100.00 045.220 R$         500.000,00
0.45.17.512.0204.2.010 44905200.00 045.245 R$           50.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 33903000.00 045.305 R$         200.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 33903900.00 045.315 R$         200.000,00
0.45.17.512.0208.2.015 44905100.00 - R$           65.000,00

TOTAL R$      1.415.000,00

Art. 2o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
3.150.000,00 (três milhões cento e cinqüenta mil reais),
visando atender as despesas com o Programa de Manu-
tenção e Operacionalização do FMS/SMS  – PAB Variável  –
Outros Serviços de Terceiros  – Pessoa Jurídica,  Progra-
ma de Manutenção e Operacionalização Saúde do Trabalhador
– Material de Consumo, Programa de Gastos com Emendas
Parlamentares – Federal (Convênios) – Indenizações e Resti-
tuições,  no Fundo Municipal de Saúde, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.50.10.301.0226.2.015 33903900.99 050.230 R$     1.600.000,00
0.50.10.301.0226.2.015 33903904.99 050.240 R$     1.000.000,00
0.50.10.301.0229.2.003 33903000.20 050.340 R$          50.000,00
0.50.10.301.0214.2.013 33909300.92 050.725 R$        500.000,00

TOTAL R$      3.150.000,00
 3o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a

abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), visando aten-
der as despesas com o Programa de Manutenção e Operaci-
onalização da FEVRE  –  Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil, Material de Consumo e Equipamentos e
Material Permanente, na FEVRE, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. de Despesa Valor
0.20.12.361.0170.2.001 31901100.23 020.035 R$          30.000,00
0.20.12.361.0170.2.001 33903000.28 020.080 R$          30.000,00
0.20.12.361.0170.2.001 44905200.28 020.145 R$        230.000,00

TOTAL R$         290.000,00
Art. 4o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Cr˚dito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 7.190.000,00 (sete milhþes, cento e noventa mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Manutenção e Operacionalização do
SAH  ñ  Vencimentos e Vantagens fixas ñ Pessoal Civil, Material de Consumo e
Outros Servi˘os de Terceiros ñ Pessoa Fˇsica, no SAH, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.30.10.302.0191.2.001 31901100.99 030.010 R$    1.500.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903001.00 030.055 R$        300.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903001.99 030.060 R$        500.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903600.00 030.075 R$        490.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903600.99 030.080 R$     4.400.000,00

TOTAL R$ 7.190.000,00

Art. 5o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
973.000,00 (novecentos e setenta e três mil reais), visan-
do atender as despesas com o Programa de Publicação e
Divulgação de Atos Oficiais – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa  Jurídica, Programa de Manutenção e Operacionali-
zação da SMG – Diárias – Civil,  Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, na SMG, Programa de Manutenção e
Operacionalização da SMP – Diárias – Civil,  na SMP, Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMF  –  Diárias – Civil,
Programa Obrigações com PASEP – Obrigações Tributárias e
Contributivas,  na SMF, Programa de Manutenção e Operacio-
nalização da SMA - Diárias – Civil,  na SMA, Programa de
Manutenção e Operacionalização da Educação Básica - Diári-
as – Civil, na SME, Programa de Manutenção e Operacionaliza-
ção da SMC  –  Diárias – Civil,  na SMC, Programa de Manuten-
ção e Operacionalização da SMEL – Diárias – Civil,  na SMEL,
Programa de Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos  –  Diárias – Civil, na SMSP, Programa de Manutenção
e Operacionalização da SMMA  –  Diárias – Civil,  na SMMA, a
saber:

Art. 10 - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 4º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Manutenção e
Operacionalização do SAH – Auxílio Financeiro a Estudan-
tes, Material de Consumo e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, no SAH, Programa de Aquisição de
Títulos de Compensação de Variações Salariais – CVS
de titularidade do FGTS – Aquisição de títulos de Crédi-
tos, na SMF, a  saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.30.10.302.0191.2.001 33901800.99 030.040 R$           60.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903000.00 030.045 R$         420.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903000.99 030.050 R$         170.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903002.00 030.065 R$         450.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903002.99 030.070 R$         100.000,00
0.30.10.302.0191.2.001 33903900.00 030.085 R$           90.000,00
0.03.28.841.0414.1.215 45906300.00 003.090 R$      5.900.000,00

TOTAL R$      7.190.000,00

Art. 11 - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 5º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa da Dívida Contra-
tada Interna – Juros sobre a Dívida por Contrato, na SMF,
Programa de Implantação e Ampliação de Infra Estrutura Urbana
– Material de Consumo, na SMO, Programa de Manutenção e
Operacionalização da Educação Básica – Material de Consu-
mo e Equipamentos e Material Permanente, na SME,  Pro-
grama Assistência Social Geral (PAC) – Material de Consu-
mo, na SMAC, Programa Novíssima Empresa  –  Outros Servi-
ços  de Terceiros – Pessoa Jurídica, na SMDET,  Programa
Projeto de Reflorestamento do Centro de Educação Ambiental
Parque do Ingá – Obras e Instalações, na SMMA, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.03.28.123.0008.2.087 32902100.00 003.075 R$           80.000,00
0.05.15.451.0036.2.052 33903000.00 005.170 R$           80.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 33903000.23 006.385 R$         450.000,00
0.06.12.361.0359.2.140 44905200.28 006.450 R$         250.000,00
0.11.08.244.0140.1.153 33903000.00 011.110 R$           40.000,00
0.15.04.691.0160.2.100 33903900.00 015.055 R$           40.000,00
0.16.18.541.0164.1.012 44905100.00 016.165 R$           33.000,00

TOTAL R$         973.000,00

Art. 12 - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no artigo 6º será utilizado como fonte de
recurso, o cancelamento parcial do Programa de Festa da Crian-
ça – Material de Distribuição Gratuita, Programa Nascer Feliz
–  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Pro-
grama Salão da Cidadania – Material de Consumo e Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Au-
xílio Alimentar – Material de Consumo, Programa Banco de
Empregos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica,  Programa de Apoio às Festividades da 3ª Idade – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa  Jurídica, Programa de Apoio aos
Festejos Natalinos - Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física, Programa Ecoóleo – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica, no Banco da Cidadania, a saber:

Funcional Cat. Econômica Cód. De Despesa Valor
0.70.04.122.0168.2.001 33903200.99 070.020 R$           20.000,00
0.70.08.244.0168.2.003 33903900.00 070.105 R$           20.000,00
0.70.08.244.0168.2.004 33903000.00 070.125 R$           10.000,00
0.70.08.244.0168.2.004 33903900.00 070.135 R$             7.000,00
0.70.08.244.0170.2.005 33903000.99 070.180 R$         178.000,00
0.70.11.334.0169.2.008 33903900.00 070.215 R$           10.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903600.00 070.235 R$           25.000,00
0.70.13.392.0171.2.009 33903900.00 070.245 R$           20.000,00
0.70.13.392.0173.2.011 33903600.99 070.310 R$           10.000,00
0.70.18.541.0161.2.070 33903900.00 070.335 R$           40.000,00

TOTAL R$         340.000,00

Art. 13 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

 Volta Redonda, 08 de dezembro de 2010.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal


